
TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.511 - Disponibilização: sexta-feira, 16 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 322

AMAB - ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA BAHIA   

ATO DO PRESIDENTE Nº 001/2024

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o 
art. 28, X, do Estatuto da AMAB,

RESOLVE:

Art. 1º - Destituir, a pedido, o Juiz de Direito Leonardo Santos Vieira Coelho do cargo de Diretor Geral da Associação dos Magis-
trados da Bahia.

Art. 2º - Extinguir, ad referendum da Diretoria e posterior manifestação do Conselho Deliberativo, a Diretoria Geral da Associação 
dos Magistrados da Bahia, até ulterior deliberação.

Publique-se. Arquive-se.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

Julio Cezar Lemos Travessa
Presidente

MINISTÉRIO PÚBLICO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

 2º ADITAMENTO DA PAUTA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 8º, I, b, e 32, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Su-
perior do Ministério Público, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, do mesmo colegiado, ADITA A PAUTA 
da 2ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do dia 2/2/2024 e 
15/2/2024, a ser realizada no próximo dia 20 de fevereiro de 2024, terça-feira, às 14:00 horas, na Sala das Sessões – Sede do 
Ministério Público do Estado da Bahia, situada à 5ª Avenida, nº. 750 – Centro Administrativo da Bahia – CAB, nesta Capital, e, 
simultaneamente, em ambiente virtual da plataforma Microsoft Teams, facultada a participação de membros do Conselho Supe-
rior, bem como das partes, interessados e seus advogados, por meio de videoconferência, em conformidade com a Resolução nº 
23, de 20 de abril de 2022, do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, para incluir na ordem do dia os seguintes itens, 
sem prejuízo dos demais, já publicados:

171. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 61307/2024 (SIMP Nº 003.0.1/2024)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Renúncia a Remoção
INTERESSADO(A)(S): Promotora de Justiça Aline Cotrim Chamadoira
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens

172. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 58615/2023 (SIMP Nº 003.0.69/2023)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Renúncia a Remoção
INTERESSADO(A)(S): Promotor de Justiça Luís Eduardo Souza e Silva
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

173. O QUE OCORRER.

As inscrições para sustentação oral deverão ser feitas até o início da sessão, em conformidade com o art. 36, §8º, do Regimento 
Interno do Conselho Superior, através do endereço eletrônico: https://www.mpba.mp.br/formulario/57663.
O acesso ao ambiente virtual da sessão se dará por meio de link, a ser enviado, até 15 minutos antes do início da sessão, à caixa 
de e-mail institucional de todos os membros do colegiado e dos que estejam inscritos para sustentação oral.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público em exercício, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
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EDITAL Nº 414, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7266/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Pro-
motores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério de 
MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Araci - Promoto-
ria de Justiça

Intermediária

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégi-
co(s): Infância em 1º Lugar: fortaleci-

mento dos conselhos

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de edi-
tal anterior, sem 

habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 415, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7297/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Pro-
motores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à PROMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Caculé - Promoto-
ria de Justiça

Intermediária
Atribuição Plena

Promotoria Digital

24/1/2024
(publicação de edital ante-

rior, sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 416, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7298/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Pro-
motores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à PROMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Paramirim - Promo-
toria de Justiça

Intermediária
Atribuição Plena

Promotoria Digital

24/1/2024
(publicação de edital ante-

rior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
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7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 417, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 6939/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Bom Jesus da Lapa - 3ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004693/2021-35 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Final

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; 
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação; 

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; Pessoa 
Com Defi ciência (Cível e Criminal); Consu-

midor (Cível e Criminal); Controle Externo da 
Atividade Policial; Infância e Juventude (Cível 
e Criminal); Meio Ambiente (Cível e Criminal), 
Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio 

Histórico

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água 
é Vida: um direito de todos; Infância em 1º 

Lugar: fortalecimento dos conselhos; Saúde + 
Educação: Transformando o novo milênio

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
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9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 418, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7268/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Seabra - 3ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); Fazenda Pública; 
Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor; 

Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio Público e 
Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); Registros Públi-

cos, Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos; Saúde Mental - Integração e 

Dignidade; Transparência nas Contas Públicas

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 419, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7269/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Ibotirama - 1ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Crimi-
nal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Sucessões, 
Interditos; Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro 
Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e 
Urbanismo e Patrimônio Histórico; Patrimônio Público e Mo-
ralidade Administrativa (Cível e Criminal); Registros Públicos, 

Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Saúde + Educação: 
Transformando o novo milênio; Transparência nas Contas 

Públicas

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 420, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7259/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Santa Maria da 
Vitória - 2ª Pro-

motoria de Justiça
Intermediária

Cível; Família, Sucessões, Interditos; Fazenda Pública; Funda-
ções:Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor; Patrimônio 

Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); Registros 
Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Paternidade Responsável

Promotoria Digital

24/1/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 421, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 
a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de de-
zembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7273/2020, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, 
pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Camacã - 3ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004698/2021-
70 - Proposta de modifi cação 
de atribuições em trâmite no 

Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça)

Intermediária

Consumidor (Cível e Criminal); Controle Externo 
da Atividade Policial; Fazenda Pública; Funda-

ções:Fiscalização Das Fundações e Terceiro Se-
tor; Infância e Juventude (Cível e Criminal); Meio 
Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação 
e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Patrimônio 

Público e Moralidade Administrativa (Cível e 
Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Reciclar e 
Crescer

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 422, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7274/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Livramento de Nossa Senho-
ra - 2ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0005571/2021-70 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; 
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; Cri-
minal; Violência Doméstica Contra a Mulher 
(Cível e Criminal); Execuções Penais; Fa-
zenda Pública; Infância e Juventude (Cível 

e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Infância em 1º Lugar: fortalecimento dos 
conselhos; Segurança Pública Integrada: 

Regionalização do CISP

Promotoria Digital

24/1/2024
(publicação 

de edital 
anterior, sem 
habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
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4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 423, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7263/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Remanso - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra 
a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda 
Pública; Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimô-
nio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); 

Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Transparência nas 
Contas Públicas

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
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7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 424, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7282/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Ruy Barbosa - 
2ª Promotoria 

de Justiça
Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Peque-
no Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica 

Contra a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; 
Fazenda Pública; Infância e Juventude (Cível e Crimi-
nal); Patrimônio Público e Moralidade Administrativa 

(Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

24/1/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 425, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7285/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Santa Maria da 
Vitória - 1ª Promo-

toria de Justiça
Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; 
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; 
Criminal; Violência Doméstica Contra 

a Mulher (Cível e Criminal); Execuções 
Penais; Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Segurança Pública Integrada: Regionali-

zação do CISP

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 426, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7287/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Xique-Xique - 
1ª Promotoria 

de Justiça
Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno Po-
tencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a Mu-
lher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pública; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio Público e 

Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 427, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7288/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Barra - 1ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível e 
Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; Idoso 

(Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); 
Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Sucessões, Inter-
ditos; Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor; 
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanis-
mo e Patrimônio Histórico; Registros Públicos, Inclusive Habilita-

ção de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é Vida: um direito de 
todos

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.511 - Disponibilização: sexta-feira, 16 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 334

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 428, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7291/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Luís Eduardo Ma-
galhães - 3ª Pro-

motoria de Justiça
Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de 
Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; Execuções 

Penais; Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º 
Lugar: fortalecimento dos conselhos

Promotoria Digital

24/1/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
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os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 429, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 10980/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Bom Jesus da Lapa - 2ª 
Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004693/2021-
35 - Proposta de modifi cação 
de atribuições em trâmite no 

Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça)

Final

Idoso (Cível e Criminal); Cível; Família, Suces-
sões, Interditos; Fazenda Pública; Fundações:-
Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor; 
Patrimônio Público e Moralidade Administrativa 
(Cível e Criminal); Registros Públicos, Inclusive 

Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Paterni-
dade Responsável; Transparência nas Contas 

Públicas; Voz da Experiência: Conselho do Idoso. 
Implantação e Fortalecimento

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 430, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7302/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Livramento de Nossa Senho-
ra - 1ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0005571/2021-
70 - Proposta de modifi cação 
de atribuições em trâmite no 

Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; 
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação; Cida-
dania (Cível e Criminal) - Saúde; Idoso (Cível 
e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 

Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); 
Família, Sucessões, Interditos; Fundações:Fis-

calização Das Fundações e Terceiro Setor; Meio 
Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação 
e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Patrimônio 
Público e Moralidade Administrativa (Cível e Cri-
minal); Registros Públicos, Inclusive Habilitação 

de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Paterni-
dade Responsável; Transparência nas Contas 

Públicas

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
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9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 431, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7309/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Ribeira do Pombal - 2ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004711/2021-64 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime 
de Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; 

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível 
e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pú-
blica; Infância e Juventude (Cível e Criminal); 
Patrimônio Público e Moralidade Administrati-

va (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infân-
cia em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos; 
Segurança Pública Integrada: Regionalização 
do CISP; Transparência nas Contas Públicas

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 432, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7314/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE REFE-
RÊNCIA

Mucuri - 1ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime 
de Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; 
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível 
e Criminal); Execuções Penais; Infância e 
Juventude (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

2 4 / 1 / 2 0 2 4

(publicação de edi-
tal anterior, sem 
habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 433, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7265/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Mucuri - 2ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Crimi-
nal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Sucessões, 
Interditos; Fazenda Pública; Fundações:Fiscalização Das Fun-

dações e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclu-
sive Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Patrimônio 

Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); Registros 
Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 434, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 6941/2020, TORNA PÚBLICA a aber-
tura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, 
conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Luís Eduardo Ma-
galhães - 4ª Pro-

motoria de Justiça
Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 
Fazenda Pública; Fundações:Fiscalização Das Fundações e 

Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habi-
tação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Patrimônio Público e 

Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Saúde + Educação: 
Transformando o novo milênio; Transparência nas Contas 

Públicas

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 435, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 6942/2020, TORNA PÚBLICA a aber-
tura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, 
conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Xique-Xique - 
2ª Promotoria 

de Justiça
Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 
Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Su-

cessões, Interditos; Fundações:Fiscalização Das Fundações e 
Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-

bitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Registros Públicos, 
Inclusive Habilitação de Casamento

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regularidade 
do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento de 
audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios 
da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal docu-
mento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
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6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 436, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 14847/2021, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Macaúbas - 1ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a 

Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Públi-
ca; Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio Público 

e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 437, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 15563/2021, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Gandu - 3ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Consumidor (Cível e Criminal); Fazenda Pública; Fundações:-
Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente 

(Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio 
Histórico; Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e 
Criminal); Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é Vida: um direito de 
todos

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 438, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 15566/2021, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Itamaraju - 1ª Promotoria de Justiça

(Procedimento de gestão administrati-
va SEI nº 19.09.02536.0005573/2021-

84, em tramitação na Procurado-
ria-Geral de Justiça, para possível 

mudança de atribuições)

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime 
de Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; 

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível 
e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pú-
blica; Infância e Juventude (Cível e Criminal); 
Patrimônio Público e Moralidade Administrati-

va (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 439, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 16289/2021, TORNA PÚBLICA a aber-
tura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, 
conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Macaúbas - 2ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível e 
Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; Idoso 
(Cível e Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, 
Sucessões, Interditos; Fundações:Fiscalização Das Fundações 

e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 
Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Registros Públicos, 

Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é Vida: um direito de 
todos; Água é Vida: um direito de todos; Paternidade Responsável

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 440, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 29463/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Seabra - 1ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) 
- Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Cível; Consumidor (Cível 
e Criminal); Família, Sucessões, Interditos; Meio Ambiente 
(Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo e Patri-

mônio Histórico

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é Vida: um di-
reito de todos; Paternidade Responsável; Reciclar e Crescer; 

Saúde + Educação: Transformando o novo milênio

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
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4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 441, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 29554/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Luís Eduardo Ma-
galhães - 1ª Pro-

motoria de Justiça
Intermediária

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível 
e Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Famí-
lia, Sucessões, Interditos; Registros Públicos, Inclusive 

Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Paternidade 
Responsável

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 442, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 29564/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Gandu - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) 
- Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência 

(Cível e Criminal); Cível; Família, Sucessões, Interditos; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 443, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 30332/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Serrinha - 5ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; 
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; 
Violência Doméstica Contra a Mulher 

(Cível e Criminal); Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Segurança Pública Integrada: Regionali-

zação do CISP

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 444, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 33179/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Camacã - 1ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004698/2021-70 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discrimina-
ção; Cidadania (Cível e Criminal) - Educa-
ção; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 
Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com De-
fi ciência (Cível e Criminal); Cível; Família, 
Sucessões, Interditos; Registros Públicos, 

Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Paternidade Responsável

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 445, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 33183/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Poções - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a 
Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 446, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 34663/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Barreiras - 3ª Promo-
toria de Justiça

Final
Criminal - 1ª Vara 

Criminal
Promotoria Digital

24/1/2024
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
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7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 447, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 35841/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Ipiaú - 2ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); Violência 
Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal); Infância e 

Juventude (Cível e Criminal); Registros Públicos, Inclusive 
Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lu-
gar: fortalecimento dos conselhos; Saúde Mental - Integra-

ção e Dignidade

Promotoria Digital

24/1/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 448, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 37670/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Conceição do 
Coité - 1ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 
Criminal); Consumidor (Cível e Criminal); Controle Externo da 
Atividade Policial; Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; Cri-
minal; Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal); 

Execuções Penais; Infância e Juventude (Cível e Criminal); 
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urba-

nismo e Patrimônio Histórico; Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é Vida: um direito 
de todos; Infância em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 449, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 39540/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Cícero Dantas 
- 3ª Promotoria 

de Justiça
Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 
Criminal); Fazenda Pública; Infância e Juventude (Cível e Cri-
minal); Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e 

Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos; Saúde + Educação: Transfor-
mando o novo milênio; Transparência nas Contas Públicas

Promotoria Digital

24/1/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 450, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 40946/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Ipirá - 4ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crimi-
nal; Execuções Penais; Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

24/1/2024
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 451, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 41087/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Euclides da Cunha - 1ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento de ges-
tão administrativa SEI nº 

19.09.02536.0004699/2021-77, 
em tramitação na Procuradoria-
-Geral de Justiça, para possí-
vel mudança de atribuições)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; 
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação; 

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; Controle 
Externo da Atividade Policial; Fazenda Pública; 

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 
Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; 
Patrimônio Público e Moralidade Administrativa 

(Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é 
Vida: um direito de todos; Saúde + Educação: 

Transformando o novo milênio

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
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4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 452, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 41512/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Campo Formoso - 1ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004697/2021-
63 - Proposta de modifi cação 
de atribuições em trâmite no 

Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; 
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação; Cida-
dania (Cível e Criminal) - Saúde; Idoso (Cível 
e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 

Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); 
Família, Sucessões, Interditos; Fundações:Fisca-
lização Das Fundações e Terceiro Setor; Infância 

e Juventude (Cível e Criminal); Meio Ambiente 
(Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanis-

mo e Patrimônio Histórico; Registros Públicos, 
Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos; Pa-

ternidade Responsável

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
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os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 453, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 41509/2022, TORNA PÚBLICA a aber-
tura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, 
conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Teixeira de Frei-
tas - 5ª Promoto-

ria de Justiça
Final

Cível – 1ª Vara; Família, Sucessões, Interditos – 1ª Vara; 
Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e 
Criminal); Registros Públicos, Inclusive Habilitação de 

Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Transparência nas 
Contas Públicas

Promotoria Digital

24/1/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 454, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 45690/2023, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Jeremoabo - 2ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra 
a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda 
Pública; Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimô-
nio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); 

Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

24/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 455, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 51133/2023, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Itaberaba - 1ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Criminal; Violência 
Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal); Execuções 

Penais; Meio Ambiente (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança Pública 
Integrada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

24/1/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 456, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 57059/2023, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Amargosa - 3ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra 
a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Tóxicos; 

Júri

Promotoria Digital

24/1/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
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2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 457, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7270/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Gandu - 1ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra 
a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Tóxicos; 

Júri

Promotoria Digital

31/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
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7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 458, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7262/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Ibotirama - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a 

Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Públi-
ca; Infância e Juventude (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos; Segurança Pública Integrada: 

Regionalização do CISP

Promotoria Digital

31/1/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 459, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7279/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Barra - 2ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno Po-
tencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a Mu-
lher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pública; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio Público e 

Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Transparência nas 
Contas Públicas

Promotoria Digital

31/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 460, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7281/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Santa Maria da 
Vitória - 3ª Promo-

toria de Justiça
Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 
Criminal); Consumidor (Cível e Criminal); Infância e Juventude 
(Cível e Criminal); Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 

Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos; Saúde + Educação: Transfor-

mando o novo milênio; Saúde Mental - Integração e Dignidade

Promotoria Digital

31/1/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 461, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7283/2020, TORNA PÚBLICA a aber-
tura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, 
conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Caetité - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno Po-
tencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a Mulher 
(Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pública; Infância 
e Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio Público e Moralidade 

Administrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Transparência nas Con-
tas Públicas

Promotoria Digital

31/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 462, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7286/2020, TORNA PÚBLICA a aber-
tura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, 
conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Seabra - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra 
a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Tóxicos; 

Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança Pública 
Integrada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

31/1/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
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5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 463, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7264/2020, TORNA PÚBLICA a aber-
tura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, 
conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Bom Jesus da Lapa - 1ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004693/2021-35 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 
em trâmite no Órgão Especial do Co-

légio de Procuradores de Justiça)

Final

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; 
Criminal; Violência Doméstica Contra 

a Mulher (Cível e Criminal); Execuções 
Penais; Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

31/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 464, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 8929/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Pro-
motores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Capim Grosso - Pro-
motoria de Justiça

Intermediária
Atribuição Plena

Promotoria Digital

31/1/2024
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 465, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 6691/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Camacã - 2ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004698/2021-70 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 
em trâmite no Órgão Especial do Co-

légio de Procuradores de Justiça)

Intermediária

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; 
Criminal; Violência Doméstica Contra 

a Mulher (Cível e Criminal); Execuções 
Penais; Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

31/1/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 466, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 29459/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Jaguaquara - 
2ª Promotoria 

de Justiça
Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 
Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Cri-
minal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Suces-

sões, Interditos; Fazenda Pública; Fundações:Fiscalização Das 
Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), 
Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Patri-
mônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); 

Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Promotoria Digital

31/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.511 - Disponibilização: sexta-feira, 16 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 366

adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os 
relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal 
documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 467, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 29460/2022, TORNA PÚBLICA a aber-
tura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, 
conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Luís Eduardo Ma-
galhães - 2ª Promo-

toria de Justiça
Intermediária

Criminal; Violência Doméstica Contra a Mulher 
(Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança 
Pública Integrada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

31/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 468, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 29462/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Ribeira do Pombal - 1ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004711/2021-
64 - Proposta de modifi cação 
de atribuições em trâmite no 

Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Ci-
dadania (Cível e Criminal) - Educação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Saúde; Idoso (Cível e Crimi-
nal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); 
Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, 
Sucessões, Interditos; Fundações:Fiscalização 

Das Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente 
(Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanis-

mo e Patrimônio Histórico; Registros Públicos, 
Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Paterni-
dade Responsável; Reciclar e Crescer; Saúde + 

Educação: Transformando o novo milênio

Promotoria Digital

31/1/2024

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 469, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 
a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezem-
bro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 34664/2022, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, 
pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Irecê - 1ª Promo-
toria de Justiça

Final

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a 

Mulher (Cível e Criminal); Tóxicos

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança Pública 
Integrada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

31/1/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 470, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 37510/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Ipirá - 3ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); Crime de 
Pequeno Potencial Ofensivo; Violência Doméstica Contra 
a Mulher (Cível e Criminal); Infância e Juventude (Cível e 

Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança Pública 
Integrada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

31/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 471, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 45689/2023, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Itamaraju - 2ª Promo-
toria de Justiça

(Procedimento de ges-
tão administrativa SEI nº 

19.09.02536.0005573/2021-84, 
em tramitação na Procuradoria-
-Geral de Justiça, para possí-
vel mudança de atribuições)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Ci-
dadania (Cível e Criminal) - Educação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Saúde; Idoso (Cível e Crimi-
nal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); 
Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, 
Sucessões, Interditos; Fundações:Fiscalização 

Das Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente 
(Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanis-

mo e Patrimônio Histórico; Registros Públicos, 
Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é 
Vida: um direito de todos; Saúde + Educação: 

Transformando o novo milênio

Promotoria Digital

31/1/2024

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
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24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 472, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 48496/2023, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Ipiaú - 3ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Criminal; Exe-
cuções Penais; Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança 
Pública Integrada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

31/1/2024

(publicação de edi-
tal anterior, sem 

habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 473, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 48806/2023, TORNA PÚBLICA a aber-
tura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, 
conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Remanso - 1ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Crimi-
nal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Sucessões, 
Interditos; Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro 
Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e 
Urbanismo e Patrimônio Histórico; Registros Públicos, Inclusive 

Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Município ecolegal: Ges-
tão para o Meio Ambiente; Saúde + Educação: Transformando o 

novo milênio

Promotoria Digital

31/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 474, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 49987/2023, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Itabuna - 14ª Promo-
toria de Justiça

Final
Júri

Promotoria Digital

31/1/2024
(publicação de edital ante-

rior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 475, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 56051/2023, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Jequié - 3ª Promotoria de Justiça

(Procedimento de gestão administrativa SEI 
nº 19.09.02536.0004709/2021-50, em tra-
mitação na Procuradoria-Geral de Justiça, 

para possível mudança de atribuições)

Final

Controle Externo da 
Atividade Policial; 
Criminal; Tóxicos

Promotoria Digital

31/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 476, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 56589/2023, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Pro-
motores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério de 
MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Coração de Maria - 
Promotoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

Promotoria Digital

31/1/2024

(publicação de edi-
tal anterior, sem 

habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
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5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 477, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 56935/2023, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

São Francisco do 
Conde - 1ª Promo-

toria de Justiça
Inicial

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível e 
Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; Ido-
so (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); 
Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Sucessões, Inter-
ditos; Fazenda Pública; Fundações:Fiscalização Das Fundações 
e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-
bitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Patrimônio Público e 

Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é Vida: um direito 
de todos; Município ecolegal: Gestão para o Meio Ambiente; 

Reciclar e Crescer; Saúde + Educação: Transformando o novo 
milênio

Promotoria Digital

31/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 478, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 58749/2023, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

São Francisco do 
Conde - 2ª Promo-

toria de Justiça
Inicial

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra 
a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Infância e 
Juventude (Cível e Criminal); Registros Públicos, Inclusive 

Habilitação de Casamento; Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

31/1/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 479, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
61205/2024, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Procuradores e Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como 
candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Procuradoria de Justiça ou 
vaga remanescente:

PROCURADORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Salvador - Procu-
radoria de Justiça 

Cível - 28º Procura-
dor(a) de Justiça

Final - 2ª 
Instância

Atuação nos processos cíveis de competência do Tribunal 
de Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) Seção 
Cível de Direito Público, Seção Cível de Direito Privado, 
Seções Cíveis Reunidas, Primeira Câmara Cível, Segun-
da Câmara Cível, Terceira Câmara Cível, Quarta Câmara 

Cível, Quinta Câmara Cível e Turmas Cíveis do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia

Procuradoria Digital

31/1/2024

(vacância)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 480, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
61206/2024, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Procuradores e Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como 
candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Procuradoria de Justiça ou 
vaga remanescente:
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PROCURADORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Salvador - Procu-
radoria de Justiça 

Cível - 29º Procura-
dor(a) de Justiça

Final - 2ª 
Instância

Atuação nos processos cíveis de competência do Tribunal de 
Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) Seção Cível de 
Direito Público, Seção Cível de Direito Privado, Seções Cíveis 

Reunidas, Primeira Câmara Cível, Segunda Câmara Cível, 
Terceira Câmara Cível, Quarta Câmara Cível, Quinta Câmara 

Cível e Turmas Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia

Procuradoria Digital

31/1/2024
(vacância)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 481, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
61207/2024, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Procuradores e Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como 
candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Procuradoria de Justiça ou 
vaga remanescente:

PROCURADORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Salvador - Procu-
radoria de Justiça 

Cível - 30º Procura-
dor(a) de Justiça

Final - 2ª 
Instância

atuação nos processos cíveis de competência do Tribunal de 
Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) Seção Cível de 
Direito Público, Seção Cível de Direito Privado, Seções Cíveis 

Reunidas, Primeira Câmara Cível, Segunda Câmara Cível, 
Terceira Câmara Cível, Quarta Câmara Cível, Quinta Câmara 

Cível e Turmas Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia

Procuradoria Digital

31/1/2024

(vacância)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 482, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
61208/2024, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Procuradores e Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como 
candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Procuradoria de Justiça ou 
vaga remanescente:

PROCURADORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Salvador - Procuradoria 
de Justiça Criminal - 31º 
Procurador(a) de Justiça

Final - 2ª 
Instância

atuação nos processos criminais de competência do 
Tribunal de Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) 
Seção Criminal, Câmaras Criminais e Turmas Criminais.

Procuradoria Digital

31/1/2024

(vacância)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.511 - Disponibilização: sexta-feira, 16 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 379

5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DISTRIBUIÇÃO

Em 15 de fevereiro de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 007.0.199889/2015
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho de Direitos da Criança e Adoles-
cente > Municipal
INTERESSADO(A)(S): Eneliram Nabuco Nunes Borges; Antônio Paulo Ribeiro da Silva; Roberto Santos Ribeiro; Conselho Mu-
nicipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Milagres; Antônio José Uglisses Lessa Vilas Boas
RELATORIA:  1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 647.9.25710/2023
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Eunápolis
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 699.9.140292/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Itaberaba
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Nelson Pereira Santos; Mauro Célio de Andrade; Francisco de Assis Rigaud de Amorim
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 61306/2024 (SIMP Nº 003.0.2/2024)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Renúncia a Remoção
INTERESSADO(A)(S): Promotor de Justiça Romeu Gonsalves Coelho Filho
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.31570/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Adão Raimundo Cardoso
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.223053/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Raimundo Ribeiro da Silva
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.63202/2016
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Nepotismo
INTERESSADO(A)(S): Município de Santa Brígida
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
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INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.47044/2019
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Wilson Ribeiro Pedreira; Jorge Antônio Castellucci Ferreira
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 089.9.3796/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Condeúba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão/ Permissão/Autorização >Trans-
porte Terrestre
INTERESSADO(A)(S): Geraldo Pereira de Brito
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.115618/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Edital
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.222848/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Sérgio Luiz Maia Moraes
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 61307/2024 (SIMP Nº 003.0.1/2024)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Renúncia a Remoção
INTERESSADO(A)(S): Promotora de Justiça Aline Cotrim Chamadoira
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 600.9.128179/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Combustíveis e derivados
INTERESSADO(A)(S): Cruzeiro do Sul Comércio de Combustíveis e Serviços Ltda; Agência Nacional de Petróleo
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.95900/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Itagi
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 728.9.62726/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Zani Lopes Panifi cadora Ltda
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.202655/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Jacobina
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): José Nildo Bezerra
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.439627/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Alienação Parental
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
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INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.139549/2018
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Muniz Ferreira; Juliano Souza Costa OAB/Ba 16294; Leonardo Ribeiro Passos Dourado 
OAB/Ba 16405; Vinicius Machado Marques OAB/Ba 16292; Rafael de Andrade Moreira OAB/Ba 16343; Anderson Souza Barro-
so; Dourado, Marques, Moreira e Costa Advogados Associados; Pedro Leonardo Summers Caymmi
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.32468/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Itaberaba
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Fauna
- Direito Ambiental > Reserva Legal
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Edcarlos dos Santos Pinheiro; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.133345/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.157746/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Eber Costa David
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.392988/2021
ORIGEM: 14ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Consórcio
- Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Financiamento de Produto
- Direito do Consumidor > Dever de Informação
- Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
- Direito do Consumidor > Oferta e Publicidade
INTERESSADO(A)(S): Maria Rivanda de Moura Sobral; Investbens Consórcios Eireli/385038726
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.295159/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético > Cri-
mes contra a Flora > Destruição ou Degradação
INTERESSADO(A)(S): Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.192266/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.75751/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 15 de fevereiro de 2024

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 112, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Cons-
tituição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com 
a Lei no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a partir de 06 de fevereiro de 2024, a servidora 
GERSONARA VIEIRA SANTANA HAACK, matrícula nº 355.382, do cargo de provimento em comissão Ofi cial Administrativo III, 
símbolo CMP-1, deste Ministério Público.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 113, DE 15 DE FEVEREIRO DE 202415 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Cons-
tituição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com 
a Lei nº 8.966, de 22 de dezembro de 2003 , resolve NOMEAR, a partir da publicação deste Ato, o servidor RAMON VINICIUS 
MORAES DIAS MIRANDA DOS SANTOS, matrícula 353.441, para o cargo de provimento em comissão Ofi cial Administrativo III, 
símbolo CMP-1, deste Ministério Público.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

o servidor RAMON VINICIUS MORAES DIAS MIRANDA DOS SANTOS, matrícula 353.441, para o cargo de provimento em co-
missão Ofi cial Administrativo III, símbolo CMP-1, deste Ministério Públ

PORTARIA Nº 374, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 06, de 18 de março de 2013, e 
em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.00854.0002575/2024-51, resolve REVOGAR a gratifi cação por serviços especiais ao 
servidor relacionado abaixo, a partir de 05 de dezembro de 2023, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
GRATIFICAÇÃO/
ATIVIDADE

 JORGE ALBERTO DOS 
SANTOS CONCEIÇÃO

352.485
Salvador - SGA - DTI - Apoio 
Técnico e Administrativo

Exercício de atividade concernen-
te à Execução Orçamentária

 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 375, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 06, de 18 de março de 2013, e 
em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.00854.0002575/2024-51, resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais à 
servidora relacionada abaixo, a partir de 05 de dezembro de 2023, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
GRATIFICAÇÃO/
ATIVIDADE

LARISSA DA SILVA SANTIAGO 355.074
Salvador - SGA - DTI - Apoio 
Técnico e Administrativo

Exercício de atividade concernen-
te à Execução Orçamentária

 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 376, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na 
Lei nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Ato Normativo nº 006, de 18 de março de 2013, e em atenção 
ao procedimento SEI nº 19.09.01495.0002515/2024-76, resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais, a partir da 
publicação deste Ato, à servidora relacionada abaixo, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO

AGDA EOLAYA MASCA-
RENHAS DA CUNHA

355.401 Barra
Cumprimento de 
Mandados

 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.00855.0004669/2023-12. Interessado: SERIAL SISTEMAS LTDA. Assunto: Recurso Administra-
tivo. Decisão: pela não reconsideração da decisão administrativa ora impugnada, mantendo a aplicação da penalidade de multa 
à empresa Serial Sistemas LTDA, no valor de R$ 11.040,00 (onze mil quarenta reais), por infração ao art. 185, IV, da Lei Estadual 
nº 9.433/2005 e ao art. 14, III, “c”, do Decreto Estadual nº 13.967/2012, bem como a aplicação da penalidade de suspensão 
temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo período de 18 (dezoito) meses.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.00855.0017412/2023-70. Interessado: BH SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. Assunto: Recurso 
Administrativo. Decisão: pela não reconsideração da decisão administrativa ora impugnada, mantendo a aplicação das pena-
lidades de multa, no valor de R$ 905,99 (novecentos e cinco reais e noventa e nove centavos), por infração ao art. 185, IV, da 
Lei Estadual nº 9.433/2005 e ao art. 14, III, do Decreto Estadual nº 13.967/2012, além de suspensão temporária do direito de 
cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de 12 (doze) meses.

SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 398, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
61070/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 367/2024, publicado na edição do DJE 
de 1º/2/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 29/4/2024 a 30/4/2024, na COCOS - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Gustavo Emanuel de Oli-
veira Lima e Souza Muniz

Vitória da Conquista - 06ª 
Promotoria de Justiça

480 Final 129

Laise de Araújo Carneiro Ipirá - 02ª Promotoria de Justiça 792 Intermediária 51

Fernando Má-
rio Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

990 Final 45

Artur Ferrari de Almeida 
Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
990 Final 265

Ana Patrícia Viei-
ra Chaves Melo

Conde - Promotoria de Justiça 1069 Inicial 8

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
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A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 402, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 61113/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 376/2024, publicado na edição do DJE de 2/2/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
19/4/2024 a 26/4/2024, na SANTANA - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 99ª ZONA, SANTANA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Alex Bezerra Bacelar Guanambi - 5ª Promotoria de Justiça 253 Final 322

Gustavo Emanuel de Oli-
veira Lima e Souza Muniz

Vitória da Conquista - 06ª Pro-
motoria de Justiça

469 Final 129

Cintia Campos da Silva Jacobina - 7ª Promotoria de Justiça 655 Final 384

Jurgen Wolfgang 
Fleischer Junior

Pojuca - 2ª Promotoria de Justiça 814 Inicial 21

Fernando Má-
rio Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de Jus-
tiça de Direitos Humanos - 1º 

Promotor(a) de Justiça
829 Final 45

Artur Ferrari de Almeida
Salvador - 10ª Promotoria de Justiça 

de Família - 2º Promotor(a) de Justiça
829 Final 265

Adriana Patricia Cor-
topassi Coelho

Inhambupe - 2ª Promotoria de Justiça 839 Intermediária 93

Ana Patrícia Viei-
ra Chaves Melo

Conde - Promotoria de Justiça 908 Inicial 8

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 403, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
61110/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 0377/2024, publicado na edição do DJE 
de 02/02/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 19/4/2024 a 26/4/2024, na COCOS - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

990 Final 45
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Artur Ferrari 
de Almeida

Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
990 Final 265

Ana Patrícia Vieira 
Chaves Melo

Conde - Promotoria de Justiça 1069 Inicial 8

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 413, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 9520/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 383/2024, publicado na edição do DJE de 5/2/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
14/02/2024 a 16/02/2024, na GANDU - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA 

TITULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Thiago Cerquei-
ra Fonseca

Santo Antônio de Jesus - 2ª 
Promotoria de Justiça

107 Final 297

João Manoel 
Santana Rodrigues

Santo Antônio de Jesus - 5ª 
Promotoria de Justiça

107 Intermediária 14

Ivelinne Noemi 
Silva Porto Staut

Ilhéus - 13ª Promotoria de Justiça 157 Final 312

Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos - 

1º Promotor(a) de Justiça
214 Final 45

Mariana Araú-
jo Libório

Eunápolis - 8ª Promotoria de Justiça 352 Final 388

Ana Patrícia Vieira 
Chaves Melo

Conde - Promotoria de Justiça 373 Inicial 8

Filipe Cezar Godoy Baianópolis - Promotoria de Justiça 747 Inicial 17

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 483, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 60960/2024, TOR-
NA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 382/2024, publicado na edição do DJE de 5/2/2024, para 
exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 21ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 DE FEVEIRO DE 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 484, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob nº 60709/2024, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir 
do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a participar de MUTIRÃO, 
em AUXÍLIO ao Promotor de Justiça abaixo indicado, durante o período de 19/2/2024 a 12/7/2024, cumulativamente com as 
atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliarem as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de 
revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA PELO AUXILIAR

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP nº 15/2023 - 
Data de Publicação: 26/7/2023)

Vitória da Conquista - 12ª 
Promotoria de Justiça

JOSÉ JUNSEIRA AL-
MEIDA DE OLIVEIRA

Participação em sessões do Tribu-
nal do Júri de competência da Vara 
do Júri e Execuções Penais da Co-

marca de Vitória da Conquista

Controle Externo da Atividade 
Policial

 Júri

 
1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 001/2020;
4. Será selecionado interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, dando-se pre-
ferência àquele, dentre os habilitados: a) cujas sedes de atuação sejam mais próximas daquela do auxílio; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que forem de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência;
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 485, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61450/2024, TORNA PÚBLI-
CA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores 
de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 22/2/2024 a 
22/3/2024, contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as 
atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

Resolução OECP 5/2022 - Data 
de Publicação: 16/03/2022

Camaçari - 07ª Promo-
toria de Justiça

EVERARDO JOSÉ YU-
NES PINHEIRO

 
Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível 

e Criminal)
 Fazenda Pública

 Fundações:Fiscalização Das Fun-
dações e Terceiro Setor

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 364, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  59651/2024, INDICA o Promotor de Justiça LÚCIO 
MEIRA MENDES para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 37ª Zona Eleitoral – Maracás/BA, no período de 
18/3/2024 a 22/3/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor de Justiça CARLOS 
ALBERTO RAMACCIOTTI GUSMÃO .

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 365, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº  2, de  25 de janeiro de 2023, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  60381/2024, assim como a relação de 
inscritos constante do edital nº 283/2024, publicado na edição do DJE de 25/1/2024, DESIGNA os membros abaixo indicados para 
exercerem as funções do Ministério Público, na Capital do Estado, durante o período do Carnaval na forma seguinte, mantendo-se 
os demais designados na Portaria nº 260/2024, publicada no DJE do dia 31/1/2024:

DIA/HORÁRIO ÁREA VAGAS

Das 8h de 10/2/2024 às 
20h de 10/2/2024

Infância e Juventude (inclusive atendimento de 
adolescentes apreendidos em fl agrante de ato 

infracional), Educação, Meio Ambiente, Consumi-
dor, Direitos Humanos, Saúde, Moralidade Admi-
nistrativa, Cível, Criminal, inclusive participação 
em audiência de custódia, e Segurança Pública

12 vagas
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 PROMOTORES DE JUSTIÇA TITULARIDADE

1. Ana Carla Fonseca Lago
Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de Fa-

mília - 2º Promotor(a) de Justiça

2. Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela
Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Fa-

mília - 1º Promotor(a) de Justiça

3. Sara Gama Sampaio
Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de Direi-

tos Humanos - 1º Promotor(a) de Justiça

4. Wilson Henrique Figueirêdo de Andrade
Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e En-

torpecentes - 3º Promotor(a) de Justiça

5. Karyne Simara Macêdo Lima
Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às Or-
ganizações Criminosas e de Investigações Criminais - 8º Promotor

6. Verena Lima de Oliveira Leal
Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e En-

torpecentes - 4º Promotor(a) de Justiça

7. Ana Paula Coité de Oliveira
Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às Or-
ganizações Criminosas e de Investigações Criminais - 7º Promotor

8. Ana Paula Limoeiro Carvalho Macêdo
Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infân-

cia e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça

9. Clodoaldo Silva da Anunciação
Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Cri-

minal - 4º Promotor(a) de Justiça

10. Renata Costa Bandeira Lopes
Salvador - 04ª Promotoria de Justiça da Infân-

cia e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça

11. Andréa Ariadna Santos Correia
Salvador - 4ª Promotoria de Justiça de Execu-

ção Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça

12 Fernando Lucas Carvalho Villar de Souza
Salvador - 3ª Promotoria de Justiça do Tribu-

nal do Júri - 3º Promotor(a) de Justiça
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 366, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, XXXV, e 85, 
§1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como no art. 4º, I, da Resolução nº 9, de 12 de junho de 2023, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 61073/2024, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação 
Fiscal e aos Crimes Contra a Ordem Tributária – GAESF para atuar no processo judicial nº 0313333-06.2015.8.05.0001 (IDEA 
003.9.400665/2022), em conjunto e simultaneamente com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição para o feito.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 367, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 61368/2024, considerando a demanda residual de audiências de custódia decorrentes do período 
do carnaval, DESIGNA o Promotor de Justiça FERNANDO LUCAS CARVALHO VILLAR DE SOUZA, titular da 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 3º Promotor(a) de Justiça, para exercer as funções pertinentes às Promotorias de Justi-
ça abaixo indicadas, conforme especifi cado, em auxílio aos Promotores de Justiça titulares ou de quem esteja designado para 
substituí-los, no dia 15/2/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da 
administração:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA
PROMOTOR(A) DE JUSTI-

ÇA TITULAR /PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA SUBSTITUTO

ATRIBUIÇÕES
 (Resolução OECP 21/2020 - Data 

de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 26ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 1º 

Promotor(a) de Justiça
Flávia Cerqueira Sampaio

atuação perante a Vara de Audiência de Custó-
dia, com atuação no Plantão do Judiciário da Ca-
pital e audiências de custódia, inclusive nos fi nais 
de semana e feriados, excepcionando o Recesso 
do Judiciário, Turmas Recursais (Atuação de na-

tureza criminal) e Atendimento ao Público

FUNÇÕES EXERCIDAS PELO(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO(A):

Participação em audiências e atuação em processos judiciais
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  368, DE  15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61141/2024, INDICA o Promotor de Justiça ANDRÉ 
GARCIA DE JESUS para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 157ª Zona Eleitoral – Feira de Santana/BA, 
nos períodos de 1º/2/2024 a 5/2/2024, 15/2/2024 a 24/2/2024 e 26/2/2024 a 1º/3/2024, mediante designação da Procuradoria Re-
gional Eleitoral, em substituição ao Promotor de Justiça ANTÔNIO LUCIANO SILVA ASSIS, revogando a indicação da Promotora 
de Justiça SAMIRA JORGE, que embasou a Portaria nº 274/2024 PRE/MPE/BA, publicada em 1º/2/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 369, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, REVOGA a Portaria nº 
189/2024, publicada na edição do DJE de 24/1/2024, que designou o Promotor de Justiça ARTUR FERRARI DE ALMEIDA, titular 
da 10ª Promotoria de Justiça de Família da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções 
pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, as atribuições da 7ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
   
Salvador, 15 de fevereiro de 2024.
     
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  370 , DE  15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61323/2024, INDICA a Promotora de Justiça 
THAYS RABELO DA COSTA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 085ª Zona Eleitoral – CURAÇÁ/BA, 
no período de 25/3/2024 a 27/3/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor de 
Justiça MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA.

Eu,  Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 371, DE  15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61230/2024, INDICA o Promotor de Justiça ARTUR 
FERRARI DE ALMEIDA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 72ª Zona Eleitoral – Santa Maria da Vi-
tória/BA, durante o período de 15/2/2024 a 13/9/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição 
à Promotora de Justiça CAROLINE VIANNA LONGHI.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  372, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 40539/2022, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 2595/2022, publicado na edição do DJE de 15/12/2022, PRORROGA A DESIGNAÇÃO 
do Promotor de Justiça FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS, titular da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, 
de âmbito regional, com sede em Bom Jesus da Lapa, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior 
designação ou sua titularidade, no período de 19/2/2024 a 23/2/2024,  independentemente da possibilidade de revogação desta 
portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)

 
BARRA - 1ª PROMOTO-

RIA DE JUSTIÇA
Ausência de Titular

Consumidor (Cível e Criminal) Pessoa Com Defi ciência (Cí-
vel e Criminal) Idoso (Cível e Criminal) Registros Públicos, 
Inclusive Habilitação de Casamento Cível Família, Suces-
sões, Interditos Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 
Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico Fundações:-
Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor Cidadania (Cí-
vel e Criminal) - Saúde Cidadania (Cível e Criminal) - Edu-

cação Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 373, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58904/2023, INDICA o Promotor de Justiça JAIR 
GOMES FERREIRA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 019ª Zona Eleitoral – Salvador/BA, no perí-
odo de 29/1/2024 a 31/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à Promotora de Justiça 
IZABEL CRISTINA VITÓRIA SANTOS.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 377, DE  15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61456/2024, INDICA o Promotor de Justiça JOSÉ 
REIS NETO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 142ª Zona Eleitoral – CRUZ DAS ALMAS/BA, nos 
dias 8/3/2024 e 11/3/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à Promotora de Justiça 
LIVIA AVANCE ROCHA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 379, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59520/2024, REVOGA, a partir de 
14/2/2024, a Portaria nº 328/2024, publicada na edição do DJE de 7/2/2024, que designou a Promotora de Justiça KARINA DA 
SILVA SANTOS, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus, para exercer, cumulativamente com as funções 
pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, as atribuições da 3ª Promotoria de Justiça de Gandu. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
    
Salvador, 15 de fevereiro de 2024.  

     
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI   
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 380, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59520/2024, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 413/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
JOÃO MANOEL SANTANA RODRIGUES, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus, para exercer, cumu-
lativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 14/2/2024 a 16/2/2024, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 23/2014 - Data 
de Publicação: 26/2/2014)

Gandu - 3ª Promotoria de Justiça Ausência de Titular

Consumidor (Cível e Criminal) Registros Públicos, 
Inclusive Habilitação de Casamento Meio Ambiente 
(Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo 

Patrimônio Histórico Patrimônio Público e Moralidade 
Administrativa (Cível e Criminal) Fazenda Pública Fun-
dações: Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 381, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60709/2024, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 404/2024, publicado na edição do DJE de 15/2/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça ARIO-
MAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, 
para exercer, as funções pertinentes à Promotoria de Justiça abaixo indicada, conforme especifi cado, em MUTIRÃO de AUXÍLIO 
ao Promotor de Justiça titular ou de quem esteja designado para substituí-lo, durante o período de 19/2/2024 a 12/7/2024, inde-
pendentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA PELO AUXILIAR

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP nº 15/2023 - 
Data de Publicação: 26/7/2023)

Vitória da Conquis-
ta - 12ª Promo-
toria de Justiça

JOSÉ JUNSEIRA AL-
MEIDA DE OLIVEIRA

Participação em sessões do Tri-
bunal do Júri de competência da 

Vara do Júri e Execuções Penais da 
Comarca de Vitória da Conquista

Controle Externo da Atividade 
Policial

 Júri

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 382, DE15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 60884/2024, DESIGNA o Promotor 
de Justiça Substituto IRANILDO LIMA DA COSTA JÚNIOR, em exercício na 1ª Promotoria de Justiça de Irecê, para exercer, 
cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 7/2/2024 a 
29/2/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as 
funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)

Barra - 2ª Promoto-
ria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
 Criminal

 Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
 Execuções Penais

 Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
 Infância e Juventude (Cível e Criminal)

 Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)
 Fazenda Pública

 Júri
 Tóxicos

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 383, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60884/2024, REVOGA, a partir de 1º/3/2024, a 
indicação do Promotor de Justiça Substituto IRANILDO LIMA DA COSTA JÚNIOR, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de pri-
meira instância, na 077ª Zona Eleitoral – Barra/BA, no período de 27/2/2023 a 31/1/2025, mediante designação da Procuradoria 
Regional Eleitoral, que embasou a Portaria nº 95/2023 PRE/MPE/BA, publicada em 6/3/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 384, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61444/2024, DESIGNA a 
Promotora de Justiça VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Camaçari, para exercer, 
na qualidade de segunda substituta automática, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua 
titularidade, durante o período de 15/2/2024 a 15/3/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a 
qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 5/2022 - Data 
de Publicação: 16/3/2022)

Camaçari - 3ª Promo-
toria de Justiça

BRUNO DE AZE-
VEDO SANFRONT

Infância e Juventude (Cível e Criminal)

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 385, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61444/2024, INDICA a Promotora de Justiça 
VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 171ª Zona Eleitoral 
– Camaçari/BA, no período de 15/2/2024 a 15/3/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição 
ao Promotor de Justiça BRUNO DE AZEVEDO SANFRONT.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 15 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

AURIVANA CURVELO DE JESUS BRAGA, Assessor Especial. SIGA nº 41101.7/2024. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 07/03/2024 a 08/03/2024. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de 
março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ana Paula Bacellar Bittencourt - Salvador - COER - Coordenadoria Espe-
cializada em Recursos - NARJCÍVEL - Núcleo de Acompanhamento de Recursos Judiciais Cíveis e de Direitos Difusos e Coleti-
vos - 1º Promotor(a), já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária 
dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

CLAUDIA LUIZA RIBEIRO ELPÍDIO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13964.3/2024. Requerimento: Transferência de Li-
cença Prêmio. 6.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 04/03/2024 a 02/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adelina de Cássia 
Bastos Oliveira Carvalho - Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 3º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

FABRÍCIO RABELO PATURY, Coordenador de Gestão da Informação. SIGA nº 41104.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para participar do Encontro Nacional de Tecnologia e 
Inovação dos Ministérios Públicos e Tribunais de Contas: “ENASTIC”, no período de 19/03/2024 a 21/03/2024. Decisão: DEFE-
RIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 
14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Sávio Henrique Damasceno Moreira - Coordenador Comitê Gestor 
IDEA - Salvador - COGI - Comissão de Organização e Gestão da Informação - Comitê Gestor do Sistema Integrado de Dados, 
Estatísticas e Atuação - Coordenador  e Promotor de Justiça Corregedor – Salvador - Corregedoria-Geral do Ministério Público 
do Estado da Bahia - Procuradores(as) e Promotores(as) de Justiça Corregedores(as) - 6º Membro Corregedor. O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LEONARDO DE ALMEIDA BITENCOURT, Promotor(a) de Justiça de Paulo Afonso. SIGA nº 41102.7/2024. Requerimento: au-
torização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 27/02/2024 a 29/02/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro - 
Paulo Afonso - 3ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da 
distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

LUCIANO MEDEIROS ALVES DA SILVA, Promotor(a) de Justiça de Riachão do Jacuípe. SIGA nº 41100.7/2024. Requerimento: 
autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 15/02/2024 a 16/02/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Nor-
mativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Pollyanna Quintela Falconery - Riachão do Jacuípe 
- 3ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.
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MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 14958.8/2024. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
25/03/2024 a 27/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Andréa Mendonça da Costa - Juazeiro - 14ª Promotoria de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a).

MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO, Promotor(a) de Justiça de Lauro de Freitas. SIGA nº 14963.8/2024. Requerimento: Suspen-
são de Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para 
o período de 15/02/2024 a 16/02/2024, fi cando o novo período de gozo aguardando marcação até a data de expiração.

PABLO ANTONIO CORDEIRO DE ALMEIDA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97333.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 25/03/2024 a 03/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Isabel Adelaide de 
Andrade Moura - Salvador - 1ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 14942.8/2024. Requerimento: Folga compensató-
ria pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 20/05/2024 
a 23/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Mayumi Menezes Kawabe - Juazeiro - 03ª Promotoria de Justiça, já devidamente 
cientifi cado(a).

RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 14941.8/2024. Requerimento: Folga compensató-
ria pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 13/05/2024 
a 17/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Mayumi Menezes Kawabe - Juazeiro - 03ª Promotoria de Justiça, já devidamente 
cientifi cado(a).

RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 14940.8/2024. Requerimento: Folga compensató-
ria pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 10/05/2024 
a 10/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Mayumi Menezes Kawabe - Juazeiro - 03ª Promotoria de Justiça, já devidamente 
cientifi cado(a).

RITA ANDRÉA REHEM ALMEIDA TOURINHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 41001.7/2024. Requerimento: Desistência 
de autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para o período de 04/03/2024 a 07/03/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019.

ROSANA RIBEIRO MOREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97338.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento no 
interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transfe-
rindo-se de 04/03/2024 a 13/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.

SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE INVESTIGA-
ÇÕES CRIMINAIS - 3º PROMOTOR. SIGA nº 41113.7/2024. Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, 
por interesse particular, para o período de 15/02/2024 a 16/02/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas e de Investigações Criminais - 4º Promotor, já 
devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos 
judiciais e extrajudiciais.

SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE INVESTIGA-
ÇÕES CRIMINAIS - 3º PROMOTOR. SIGA nº 6.12/2024. Requerimento: Substituição/Auxílio. Decisão: DEFERIDO, para o período de 
19/02/2024 a 23/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às Organi-
zações Criminosas e de Investigações Criminais - 4º Promotor, já devidamente cientifi cado(a).

SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE INVESTIGA-
ÇÕES CRIMINAIS - 3º PROMOTOR. SIGA nº 97339.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Deci-
são: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 26/02/2024 a 
16/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.

SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE INVESTIGA-
ÇÕES CRIMINAIS - 4º PROMOTOR. SIGA nº 97326.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se o gozo de 24/06/2024 
a 13/07/2024 para o período de 19/08/2024 a 07/09/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Salvador - GAECO - Grupo de Atuação 
Especial de Combate às Organizações Criminosas e de Investigações Criminais - 1º Promotor, já devidamente cientifi cado(a).

THAIS MONTE SANTO PASSOS POLO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 97327.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se o gozo de 11/03/2024 a 20/03/2024 para o período de 09/07/2024 a 18/07/2024. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Dioneles Leone Santana Filho - Itabuna - 05ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

THAIS MONTE SANTO PASSOS POLO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 97231.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se o gozo de 19/02/2024 a 28/02/2024 para o período de 22/07/2024 a 31/07/2024. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Dioneles Leone Santana Filho - Itabuna - 05ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 002/2023- SGA. Processo SEI: 
19.09.40811.0032083/2023-56. Parecer jurídico: 943/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa L.G IN-
FORMÁTICA S.A, CNPJ nº 01.468.594/0001-22. Objeto contratual: Prestação de serviços de suporte técnico e atualização 
para os softwares Gen.te Monitora Pont Workmail, para 4.200 (quatro mil e duzentos) usuários, e Gen.te Relata – Gerador de 
Relatórios, para 4.600 (quatro mil e seiscentos) usuários. Objeto do aditivo: Prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITA-
VA – DA VIGÊNCIA do contrato original celebrado entre as partes. O prazo de vigência contratual fi ca prorrogado por 12 (doze) 
meses, a contar de 15 de fevereiro de 2024 até 14 de fevereiro de 2025. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0021 - Ação (P/A/OE) 2002 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.40.

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 013/2022- SGA. Processo SEI: 
19.09.40811.0032024/2023-31. Parecer jurídico: 978/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa L.G IN-
FORMÁTICA S.A, CNPJ nº 01.468.594/0001-22. Objeto contratual: Prestação de serviços de suporte técnico e atualização tec-
nológica para: a) FPW – Ponto Desktop (Controle e Gestão) para 4.200 usuários, FPW – Ponto WEB (Registro de Frequência) 
para 4.200 (quatro mil e duzentos) usuários; FPW Folha de Pagamento para 4.600 (quatro mil e seiscentos) usuários. Objeto 
do aditivo: Prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA do contrato original celebrado entre as partes. 
O prazo de vigência contratual fi ca prorrogado por 12 (doze) meses, a contar de 01 de março de 2024 até 28 de fevereiro de 
2025. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.601/0003 - Ação (P/A/OE) 2002 - Região 9900 - Destinação de 
Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.40.

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL – Nº 016/2019- SGA. Processo SEI: 
19.09.00945.0024718/2023-55. Parecer jurídico: 009/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e espólio de Gildazio 
Moreno Soares. Objeto contratual: Locação de Imóvel Urbano, para fi ns não residenciais, destinado ao funcionamento da Pro-
motoria de Justiça Regional de Brumado/BA. Objeto do aditivo: Prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA SEXTA, e alterar 
a CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato original fi rmado entre as partes, para atualização do valor mensal do aluguel. O preço 
mensal do aluguel constante na CLÁUSULA TERCEIRA, item 3.1 do Contrato passa de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 
para R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que equivale a uma majoração de aproximadamente 14,29% sobre o valor atualmente con-
tratado. O prazo de vigência do Contrato original fi ca prorrogado por 05 (cinco) anos, com início em 29 de fevereiro de 2024 e 
término em 28 de fevereiro de 2029. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0050 - Ação (P/A/OE) 4058 - 
Região 6500 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.36.

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 024/2023- SGA. Processo SEI: 
19.09.45340.0000228/2024-22. Parecer jurídico: 044/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Centro Brasileiro 
de Pesquisas em Avaliação e Seleção e Promoção de Eventos - CEBRASPE, CNPJ nº 18.284.407/0001-53. Objeto contratu-
al: Prestação de serviços com vistas à realização do Concurso Público para o cargo de Promotor de Justiça Substituto do Minis-
tério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: Alterar a redação do Preâmbulo, da Cláusula Quarta e do Anexo I - Plano 
de Trabalho do contrato celebrado entre as partes em razão do acréscimo do quantitativo de candidatos aprovados para a 8ª eta-
pa do certame ter superado a expectativa inicial, sendo necessário o incremento de 5 dias, totalizando 12 dias, para a realização 
da prova oral. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0007 e 40.601/0005 - Ação (P/A/OE) 7885 - Região 
9900 - Destinação de Recursos 100 e 113 - Natureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Processo: 19.09.02328.0011106/2022-36. Parecer Jurídico: 147/2023. 
Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Município de Mairi, CNPJ nº 14.212.872/0001-28. Objeto do ajuste: Viabilizar 
o funcionamento da Promotoria de Justiça de Mairi/BA.

PORTARIA Nº 052/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE

Designar os servidores para atuarem na gestão e fi scalização da contratação decorrente da Dispensa nº 006/2024, relativo à 
contratação de serviços de locação compreendendo seis unidades de ar-condicionado e seis climatizadores evaporativos, desti-
nados a complementar o sistema de refrigeração do auditório, foyer e salão nobre.
GESTOR DO CONTRATO: Ana Paula Araújo Lino Mota, matrícula 353.945.
FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS: Yule Brandão Mesquita, matrícula 354.905 e, como suplente, Maira de Almeida 
Soares, matrícula 355.390.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 08 de fevereiro de 2024.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 53/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.00854.0007140/2023-93. OBJETO: Aquisiçãoe 
instalação de solução de rede sem fi o mediante registro de preços dos seguintes itens: solução de gerência, pontos de acesso 
sem fi o, injetor PoE, serviços de instalação da solução de gerência, treinamento técnico e serviços técnicos para site survey., 
conforme edital e seus anexos. AVISO: Licitação homologada em sistema pela autoridade competente, o Superintendente de 
Gestão Administrativa, no dia 09/02/2024, com base no Parecer nº 68/2024, da Assessoria Técnico-Jurídica. EMPRESA VEN-
CEDORA: AIDC TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.500.596/0001-38.  Termo de homologação disponível no 
sistema Comprasnet, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br

AVISO CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia nos termos do edital do Pregão Eletrô-
nico nº 53/2023, Processo nº 19.09.00854.0007140/2023-93, UASG: 926302, objeto: Aquisição e instalação de solução de rede 
sem fi o mediante registro de preços dos seguintes itens: solução de gerência, pontos de acesso sem fi o, injetor PoE, serviços de 
instalação da solução de gerência, treinamento técnico e serviços técnicos para site survey, conforme edital e anexos , CONVO-
CA a empresa AIDC TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.500.596/0001-38, para assinatura da Ata de Registro 
de Preços nº 01/2024, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar desta publicação, sob pena de decair do direito à contra-
tação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL Nº 0097/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1ª Promotora de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoas com defi ciência 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do 1ª Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.233507/2021.Informa-se que o prazo para 
a interposição de eventual recurso à presente promoção é de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça, 
por meio do correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no assunto:  003.9.233507/2021. 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 0098/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3ª Promotora de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoas com defi ciência 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do 1ª Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.408162/2022.Informa-se que o prazo para 
a interposição de eventual recurso à presente promoção é de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça, 
por meio do correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no assunto:  003.9.408162/2022. 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 0099/2024 –ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO/DOCUMENTO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato 
A  3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 003.9.212803/2023.Informa-se que o prazo para a interposição de 
eventual recurso à presente promoção é de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça, por meio do correio 
eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no assunto:  003.9. 212803/2023. 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
Fernando Lins 
Promotor de Justiça 
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Edital nº 0100/2024 – PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º Promotor de Justiça 
Subárea: Idosos 
Procedimento IDEA Nº IDEA 003.9.891.2024 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90(noventa) dias, atendendo ao disposto no artigo 3º da Resolução 
n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
Data do despacho- 06/02/2024. 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
Marcelo Aguiar 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 0101/2024 –ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO/DOCUMENTO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato 
A  3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 003.9.2569.2024..Informa-se que o prazo para a interposição 
de eventual recurso à presente promoção é de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça, por meio do 
correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no assunto:  003.9.2569.2024.. 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
Marcelo Aguiar 
Promotor de Justiça 

Edital nº 0102/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato. 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 1º Promotor(a) de Justiça. 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Pessoa com defi ciência. 
Procedimento IDEA nº 003.9.500572/2023. 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no 
artigo 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e no art. 13 da Resolução nº 11/2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA. 
Data de prorrogação: 22/01/2024. 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça 

Edital nº 0103/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato. 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 1º Promotor(a) de Justiça. 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Pessoa com defi ciência. 
Procedimento IDEA nº 003.9.479265/2023. 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no 
artigo 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e no art. 13 da Resolução nº 11/2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA. 
Data de prorrogação: 17/01/2024. 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça 

Edital nº 0104/2024 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo. 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 4º Promotor(a) de Justiça. 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Idosos. 
Procedimento IDEA nº 003.9.2975/2023. 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa do idoso. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 11 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data da Prorrogação: 22/01/2024. 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
Adriana Imbassahy 
Promotora de Justiça 
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EDITAL Nº 0105/2024 – INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
ÁREA: DIREITOS HUMANOS. 
SUBÁREA: PESSOA IDOSA. 
COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO. 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, por intermédio da Promotora de 
Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, § 4º, da Resolução 
CNMP nº 174/2017, COMUNICA a quem possa interessar o indeferimento de notícia de fato IDEA nº 003.9.1856/2024, inclusive 
para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@
mpba.mp.br, indicando-se no assunto “003.9.1856/2024 – RECURSO AO INDEFERIMENTO”. 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO 
3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos 
2ª Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 0106/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor(a) de Justiça 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Pessoa com Defi ciência. 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, comu-
nica, a quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.49521/2023. 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça em substituição 

Edital nº 0107/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato. 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça. 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Idosos. 
Procedimento IDEA nº 003.9.507259/2023. 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data de prorrogação: 07/02/2024. 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
Fernando Lins 
Promotor de Justiça 

Edital nº 0108/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2º Promotor de Justiça   
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Idosos  
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo  
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.413251/2023, inclusive para eventual interposi-
ção de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se 
no assunto “003.9.413251/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.  
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos  
2ª Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 0109/2024 – ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  

Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça   
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Pessoa com Defi ciência  
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato  
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.439734/2023. 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
Andrea Borges Miranda Amaral  
Promotora de Justiça  
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Edital nº 0110/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
IDEA Nº 003.9.11258/2024 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 4º Promotor de Justiça  
Subárea: Idosos  
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Objeto: apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa.  
Salvador-Bahia, 06/02/2024. 
Adriana Imbassahy   
Promotora de Justiça  

Edital nº 0111/2024 – NOTIFICAÇÃO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, NOTIFICA o Ilustre Advogado Dr. Fábio Rubinalle Souza Morais, OAB/BA 30.995, para a adoção das medidas 
judiciais cabíveis em relação aos direitos de proteção da propriedade, no interesse de cliente relacionado nos autos do Procedi-
mento Administrativo IDEA nº 003.9.507259/2023. 
Salvador/BA, 15 de fevereiro de 2024. 
Fernando Lins 
Promotor de Justiça 

Edital nº 0112/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº 003.9.40503/2024 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2ª Promotora de Justiça 
Subárea: Idosos 
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Objeto: Inspecionar a Instituição de Longa Permanência para Idosos “CASA BELA SÃO PEDRO “. 
Salvador, 06 de fevereiro de 2024. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça 

Edital nº 0113/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.499632/2022, inclusive para eventual interposi-
ção de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se 
no assunto “003.9.499632/2022 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO 
3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos 
2ª Promotora de Justiça 

Edital nº 0114/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa idosa 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.42398/2024 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 06 de fevereiro de 2024. 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 23/2024
Comunicação de arquivamento de Notícia de Fato
IDEA n° 003.9.402582/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 4º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Noticiante(s): NÃO INFORMADO
Objeto: suposta prática de Conduta Vedada a candidata no Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
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EDITAL Nº 059/2024
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.14983/2024
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Portaria nº 18/2024, Data da Instauração: 26/01/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante(s): MICHELE RIBEIRO SOARES
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
Salvador, 07 de fevereiro de 2024.
CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 24/2024
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições
IDEA n° 003.9.280686/2021
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Interessado(a)(s): CONSELHO TUTELAR DE MADRE DE DEUS
Objeto: ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS E OPERACIONAIS E DO REGULAR FUN-
CIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DE MADRE DE DEUS. CONSELHO TUTELAR DE MADRE DE DEUS
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 080/2024
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis
IDEA n° 003.9.451874/2023
Origem: 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º PJ
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Noticiante: Taina De Jesus Santos
Objeto: (objeto omitido deste edital para resguardar a privacidade da criança/adolescente)
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 079/2024
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis
IDEA n° 003.9.497300/2022
Origem: 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º PJ
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Noticiante: Linamar Neri dos Santos Reis
Objeto: (objeto omitido deste edital para resguardar a privacidade da criança/adolescente).
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 076_2024
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis
IDEA n° 003.9.388389/2023
Origem: 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º PJ
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Noticiante: Virginia Luz Vitor Cerqueira
Objeto: (objeto omitido deste edital para resguardar a privacidade da criança/adolescente).
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 074_2024
Comunicação de Instauração de Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis
IDEA n° 003.9.280901/2023
Origem: 08ª Promotoria de Justiça de Infância e Juventude - 1º PJ
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Portaria nº 241/2023, Data da Instauração: 19/10/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE).
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EDITAL Nº 77/2024
Comunicação de prorrogação de Procedimento Administrativo de tutela de interesses
individuais indisponíveis.
IDEA n° 003.9.479465/2022
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Data da Prorrogação:06/02/2024 Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante(s): ELIANE OLIVEIRA SANTANA
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA
CRIANÇA/ADOLESCENTE.

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.339948/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 4ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao Art. 129, VII, da Constituição Federal; art. 26, I, da Lei 8.625/1993; art. 73, I, da LC nº 11/96; art. 8º, III, 
e 9º, ambos da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; Art. 50, V, da Res. 11/2022, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 12 de dezembro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.31414/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, em obediência ao Princípio 
da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO do Procedimento Administrativo por mais 
01 (um) ano, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Pro-
curadores do MP/BA.
Salvador, 15 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.287465/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, em obediência ao Princípio 
da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO do Procedimento Administrativo por mais 
01 (um) ano, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Pro-
curadores do MP/BA.
Salvador, 15 de fevereiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: @003.9.242664/2019
O MINISTÉRIO PÙBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 5ª 
Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º, I, e art. 12, da Resolução n. 174/2017 do CNMP e em obediência ao Princípio 
da Publicidade, comunica, a quem possa interessar o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, 
que tem por objeto, representação ofertada pela Sra. M.B.C. da R., para acompanhar apuração sobre suposto abuso policial, 
perpetrado por policiais militares da 40ª CIPM, presentes nas viaturas n. 94012 e 94013, no dia 08/11/2019. Informa, também, 
que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as 
respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão responsável pelo 
arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 06 de dezembro de 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça
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COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.282848/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 9º da Res. 174/2017, do CNMP c/c art. 7º, caput, § 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epí-
grafe, mediante Portaria nº 43/2023, a fi m de acompanhar a apuração pela Corregedoria da Polícia Militar dos supostos abusos 
policiais reportados por D.J. de J. do R., preso em fl agrante pela suposta prática do delito tipifi cado no art. 33, da Lei n° 11.343/06, 
fato ocorrido no dia 12 de julho de 2023, por volta de 18h80m, na Travessa Serra Verde, bairro Nordeste de Amaralina, nesta capital.
Salvador-Bahia, 09 de dezembro 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição na 6ª PJ

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @003.9.309012/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial,
Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no caput do art. 3º, da 
Res. 174/17 do CNMP, bem como, o caput do art. 13, da Res. 11/2022, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a 
quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 90 (noventa) dias, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO 
em epígrafe, considerando a necessidade de realização de diligências imprescindíveis.
Salvador-Ba, 12 de dezembro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição na 3ª PJ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Ref. PROCEDIMENTO N° @003.9.6841/2024
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 1º Promotor(a) de 
Justiça, nos moldes do art. 4º, I, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio 
da Publicidade, CIENTIFICA a Sra. VIVIANE ALMEIDA DOS SANTOS, do ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato encaminhada pela 
Corregedoria da Polícia Civil, em referência ao procedimento Idea nº 003.9.55701/2018, através da qual informa que o Controle 
Correcional nº SEI 012.6296.2020.0066981-70 foi arquivado, com base nos fundamentos exarados no despacho e no relatório, 
mediante decisão fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso 
administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões 
serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, 
dispensando-se a remessa física.
Salvador, 15 de fevereiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Ref. PROCEDIMENTO N° @003.9.43230/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 1º Promotor(a) de 
Justiça, nos moldes do art. 4º, I, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio 
da Publicidade, CIENTIFICA aos interessados, do ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato encaminhada pela Promotoria de Justiça 
Militar da Capital – 3ª Promotoria de Justiça de Salvador/BA, através de declínio de atribuição, onde o noticiante solicita o escor-
reito policiamento ostensivo, na rua Ulisses Guimarães, nas imediações do nº 3.000, situado no Bairro Sussuarana, nesta Capital, 
mediante decisão fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso 
administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões 
serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, 
dispensando-se a remessa física.
Salvador, 15 de fevereiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Ref. PROCEDIMENTO N° @003.9.20057/2024
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 1º Promotor(a) de Jus-
tiça, nos moldes do art. 4º, III, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio 
da Publicidade, CIENTIFICA o Sr. NERIVALDO DOS SANTOS DA SILVA, do ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato encaminhada 
pela Vara de Audiência de Custódia, a fi m de apurar lesões alegadas em sede de audiência de custódia por N. DOS S. DA S., preso 
por policiais militares em razão da suposta prática do delito tipifi cado no art. 180 do Código Penal, ocorrido no dia 04 de outubro 
de 2023, por volta das 15h50min, na BA 528, Valéria, nesta capital, mediante decisão fundamentada inserta na mesma. Informa 
também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, 
com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável 
pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 15 de fevereiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça
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NOTIFICAÇÃO
IDEA nº 003.9.74801/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça em substituição na Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública - 2º Promotor(a) de Jus-
tiça, que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, consubstanciado no art. 26, inc. I, a, da Lei Federal nº 8.625/93 e 
art. 73, I, a, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, e na forma do art. 4º, III, e §3º, da Resolução nº 06/2009, do E. Colégio 
de Procuradores do Estado da Bahia, e art. 3o, parágrafo único, da Res. nº 174/2017 do CNMP, NOTIFICA o Senhor CARLOS 
FERREIRA DE SOUZA para que preste informações complementares a respeito dos fatos narrados, informando a data em que 
ocorreu o abuso de autoridade perpetrado pelos agentes do Departamento de Polícia Técnica, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de arquivamento, conforme artigo 4ª, III da Resolução CNMP 174/2017. A resposta deverá ser enviada ao email sec-con-
trole.externo@mpba.mp.br.
Salvador, 15 de fevereiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL
CLASSE: NOTÍCIA DE FATO
IDEA: @003.9.2013/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no exercício das atividades junto 
à 2ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa Da Segurança Pública, com 
fundamento nos art. 73, I, a, da Lei Complementar Estadual n. 11/96 e 26, I, a, da Lei Federal n. 8.625/93, e na forma do art. 4º, 
I, II e III, e §3º, da Resolução n. 06/2009, do E. Colégio de Procuradores do Estado da Bahia, NOTIFICA o Sr. EDCARLOS DIAS 
DOS SANTOS a fi m de que esclareça o nexo causal das lesões apresentadas com o possível abuso policial sofrido, consideran-
do a possibilidade destas lesões serem atribuídas ao acidente automobilístico sofrido, assim como informe elementos de prova 
capazes de precisar as viaturas e policiais envolvidos na ação, possíveis testemunhas ou outros meios de prova que possam 
auxiliar na elucidação dos fatos e quaisquer informações que considere relevantes em relação ao abuso policial que afi rmou ter 
sofrido, durante sua prisão em fl agrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento, conforme artigo 4ª, III da Reso-
lução CNMP 174/2017, cuja resposta deverá ser enviada ao e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br.
Salvador, 15 de fevereiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.480704/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 2ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 15 de janeiro de 2024.
Anna Kristina Santos Lehubach Prates
Promotora de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL   

PORTARIA nº 03/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 003.9.35744/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Execução Penal, com atribui-
ção na Fiscalização das Unidades Prisionais da Capital, com fundamento nos art. 129, inciso III, da CF, c/c art. 72, XIV da Lei 
Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 8, II, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 50, 
III, da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia;
CONSIDERANDO que esta 4ª Promotoria de Justiça de Execução Penal – 1º Promotor, tem como atribuição a Fiscalização das 
Unidades Prisionais da Capital, podendo, no exercício das atividades, instaurar procedimentos administrativos, inquéritos civis 
e ajuizar ações civis correspondentes, e Atendimento ao Público, consoante Portaria nº 1642, de 17 de dezembro de 2020, pu-
blicada no DJE em 18 de dezembro de 2020, e Resolução nº 01 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 08 de fevereiro de 2021, publicada no DJE em 09 de fevereiro de 2021;
CONSIDERANDO que a Lei de Execução Penal, conforme art. 67 e art. 68, parágrafo único, prevê, dentre as atribuições do 
Ministério Público, enquanto órgão de Execução Penal, a fi scalização das Unidades Prisionais, atribuição exercida por esta Pro-
motoria de Justiça, nos termos do ato acima referido;
CONSIDERANDO que o art.8º, em seu inc. II, da Resolução 174/2017, do CNMP, preconiza que o Procedimento Administrativo é 
o instrumento próprio da atividade-fi m destinado ao acompanhamento e fi scalização, de forma continuada, de Políticas Públicas;
CONSIDERANDO que na garantia de diretos ao Egresso do Sistema Prisional inclui-se medidas assistenciais e políticas voltadas 
a sua reintegração na sociedade civil, o que inclui, para além de assistência material, o foco na obtenção de emprego, nos termos 
dos artigos 25, 26 e 27 da Lei nº 7.210/1984;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 307/2019 do CNJ institui a Política de Atenção a Pessoas Egressas do Sistema Prisional 
no âmbito do Poder Judiciário, prevendo sua atuação articulada com o Poder Executivo, sendo o Escritório Social sua principal 
estrutura;
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CONSIDERANDO que o Escritório Social é o equipamento destinado a prestar assistência ao egresso e a seus familiares, pres-
tando-lhes acolhimento e encaminhamento para as políticas públicas existentes, conforme artigo 3º, I, da Resolução nº 307/2019 
CNJ;
CONSIDERANDO que no âmbito dos Escritórios Sociais e da Política voltada aos egressos há destacado empenho na obten-
ção de emprego e oportunidades profi ssionais, sendo as ações articuladas com a Organização das Nações Unidas, através do 
Programa Fazendo Justiça;
CONSIDERANDO que na esfera do município de Salvador há o programa “Salvador Oportuniza”, implementado pela Secretaria 
de Trabalho, Esportes e Lazer, com o intuito de facilitar o acesso ao mercado de trabalho a egressos do sistema prisional de 
Salvador, conforme disciplina da Lei nº 9.270/2017;
CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de acompanhamento das políticas voltadas ao trabalho e profi ssionalização dos 
egressos;
RESOLVE INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO de acompanhamento de Políticas Públicas, tendo por 
objeto “ACOMPANHAMENTO DO ACESSO AO MERCADO DE TRABALHO PELOS EGRESSOS DO SISTEMA PRISIONAL”, 
determinando:
1) Registro e autuação da presente Portaria junto ao IDEA;
2) Nomeação dos servidores do Ministério Público Estadual lotados na Promotoria para secretariar os trabalhos;
3) Junte-se aos presentes a ata da reunião conjunta ocorrida em 31/01/2024 no Tribunal de Justiça com órgãos atuantes na 
Política dos Egressos do Estado da Bahia;
Cumpra-se.
Salvador/BA, 06 de fevereiro de 2024.
ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA
Promotora de Justiça

EDITAL 04/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PROCEDIMENTO:003.9.344319/2021

A titular da 4ª Promotoria de Justiça de Execução Penal, que subscreve o presente, em conformidade com o disposto 
no Art. 4º, I, e art. 4º §5º, ambos da Resolução nº 174/2017 do CNMP c/c art. 15, IV, da Resolução nº 11/2022 do OECP/
MPBA, comunica a quem possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de recurso, que foi promovido o arquivamen-
to da PA nº 003.9.344319/2021, na data 06/02/2024.
Objeto: obras referentes ao muro da unidade prisional Casa de Albergado e Egresso
Salvador, 06 de fevereiro de 2024.

ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA
Promotora de Justiça

PORTARIA N.º 02/2024
IDEA n.º 003.9.304559/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Execução Penal, com atri-
buição na Fiscalização das Unidades Prisionais da Capital, com fundamento nos art. 129, inciso III, da CF, c/c art. 82, I, da Lei 
8.078/90, art. 8o, § 1o, da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985; art. 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público) art. 72, XIV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 2º, § 4º e 7º da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e art. 26 da Resolução nº 11/2022 do OECP/MPBA, 
CONSIDERANDO que esta 4ª Promotoria de Justiça de Execução Penal – 1º Promotor, tem como atribuição a Fiscalização das 
Unidades Prisionais da Capital, podendo, no exercício das atividades, instaurar procedimentos administrativos, inquéritos civis 
e ajuizar ações civis correspondentes, e Atendimento ao Público, consoante Portaria nº 1642, de 17 de dezembro de 2020, pu-
blicada no DJE em 18 de dezembro de 2020, e Resolução nº 01 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 08 de fevereiro de 2021, publicada no DJE em 09 de fevereiro de 2021; 
CONSIDERANDO que a Lei de Execução Penal, conforme art. 67 e art. 68, parágrafo único, prevê, dentre as atribuições do 
Ministério Público, enquanto órgão de Execução Penal, a fi scalização das Unidades Prisionais, atribuição exercida por esta Pro-
motoria de Justiça, nos termos do ato acima referido; 
CONSIDERANDO a necessidade de colher que a presente notícia de fato traz, em tese, indícios de situação que constitui lesão 
ou ameaça de lesão aos interesses mencionados no art. 1º, notadamente, apurar denúncia sobre acerca de precariedade do 
sistema prisional, e havendo necessidade de complementá-la e/ou apurar elementos para identifi cação dos investigados ou do 
objeto, 
CONSIDERANDO que a presente NF teve seu prazo vencido, nos termos do art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2017 e art. 13 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia e a neces-
sidade de manter a regularidade formal dos expedientes extrajudiciais e, no caso concreto, com fundamento nos fatos acima 
mencionados, 
CONSIDERANDO a necessidade de retifi car a numeração que consta em Portaria anteriormente juntada ao presente procedi-
mento (ID. MP 16983267), a qual deveria constar como numeração: Portaria n.º 02/2024,
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto o “APURAR POS-
SÍVEIS IRREGULARIDADES NO SISTEMA PRISIONAL BAIANO”, determinando: 
1. Portaria de instauração de Procedimento Administrativo já lançada no IDEA, inclusive com o carregamento do arquivo respec-
tivo; 
2. Providencie-se a publicação de edital desta decisão no DJe, juntando aos autos o respectivo comprovante. 
3. Nomeação dos servidores do Ministério Público Estadual lotados na Promotoria para secretariar os trabalhos; 
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4. Considerando que o Policial Penal solicitou, a esta Promotora de Justiça que o subscreve, novo agendamento da oitiva, tendo 
em vista que está em local de acessibilidade precária de internet, dando prosseguimento ao feito, reagende-se oitiva, pelo mo-
delo de videoconferência, através da plataforma Teams, na data X/X/2024, às XhrsXmin.

Cumpra-se. Publique-se. 
Salvador/BA, 31 de janeiro de 2024.

ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA
Promotora de Justiça

PORTARIA nº 03/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 003.9.35744/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Execução Penal, com atribui-
ção na Fiscalização das Unidades Prisionais da Capital, com fundamento nos art. 129, inciso III, da CF, c/c art. 72, XIV da Lei 
Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 8, II, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 50, 
III, da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia;
CONSIDERANDO que esta 4ª Promotoria de Justiça de Execução Penal – 1º Promotor, tem como atribuição a Fiscalização das 
Unidades Prisionais da Capital, podendo, no exercício das atividades, instaurar procedimentos administrativos, inquéritos civis 
e ajuizar ações civis correspondentes, e Atendimento ao Público, consoante Portaria nº 1642, de 17 de dezembro de 2020, pu-
blicada no DJE em 18 de dezembro de 2020, e Resolução nº 01 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 08 de fevereiro de 2021, publicada no DJE em 09 de fevereiro de 2021;
CONSIDERANDO que a Lei de Execução Penal, conforme art. 67 e art. 68, parágrafo único, prevê, dentre as atribuições do 
Ministério Público, enquanto órgão de Execução Penal, a fi scalização das Unidades Prisionais, atribuição exercida por esta Pro-
motoria de Justiça, nos termos do ato acima referido;
CONSIDERANDO que o art.8º, em seu inc. II, da Resolução 174/2017, do CNMP, preconiza que o Procedimento Administrativo é 
o instrumento próprio da atividade-fi m destinado ao acompanhamento e fi scalização, de forma continuada, de Políticas Públicas;
CONSIDERANDO que na garantia de diretos ao Egresso do Sistema Prisional inclui-se medidas assistenciais e políticas voltadas 
a sua reintegração na sociedade civil, o que inclui, para além de assistência material, o foco na obtenção de emprego, nos termos 
dos artigos 25, 26 e 27 da Lei nº 7.210/1984;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 307/2019 do CNJ institui a Política de Atenção a Pessoas Egressas do Sistema Prisional 
no âmbito do Poder Judiciário, prevendo sua atuação articulada com o Poder Executivo, sendo o Escritório Social sua principal 
estrutura;
CONSIDERANDO que o Escritório Social é o equipamento destinado a prestar assistência ao egresso e a seus familiares, pres-
tando-lhes acolhimento e encaminhamento para as políticas públicas existentes, conforme artigo 3º, I, da Resolução nº 307/2019 
CNJ;
CONSIDERANDO que no âmbito dos Escritórios Sociais e da Política voltada aos egressos há destacado empenho na obten-
ção de emprego e oportunidades profi ssionais, sendo as ações articuladas com a Organização das Nações Unidas, através do 
Programa Fazendo Justiça;
CONSIDERANDO que na esfera do município de Salvador há o programa “Salvador Oportuniza”, implementado pela Secretaria 
de Trabalho, Esportes e Lazer, com o intuito de facilitar o acesso ao mercado de trabalho a egressos do sistema prisional de 
Salvador, conforme disciplina da Lei nº 9.270/2017;
CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de acompanhamento das políticas voltadas ao trabalho e profi ssionalização dos 
egressos;
RESOLVE INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO de acompanhamento de Políticas Públicas, tendo por 
objeto “ACOMPANHAMENTO DO ACESSO AO MERCADO DE TRABALHO PELOS EGRESSOS DO SISTEMA PRISIONAL”, 
determinando:
1) Registro e autuação da presente Portaria junto ao IDEA;
2) Nomeação dos servidores do Ministério Público Estadual lotados na Promotoria para secretariar os trabalhos;
3) Junte-se aos presentes a ata da reunião conjunta ocorrida em 31/01/2024 no Tribunal de Justiça com órgãos atuantes na 
Política dos Egressos do Estado da Bahia;
Cumpra-se.
Salvador/BA, 06 de fevereiro de 2024.
ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA
Promotora de Justiça

EDITAL 04/2024 DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PROCEDIMENTO:003.9.344319/2021
A titular da 4ª Promotoria de JustiÃ§a de Execução Penal, que subscreve o presente, em conformidade com o disposto 
no Art. 4º, I, e art. 4º §5º, ambos da Resolução nº 174/2017 do CNMP c/c art. 15, IV, da Resolução nº 11/2022 do OECP/
MPBA, comunica a quem possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de recurso, que foi promovido o arquivamen-
to da PA nº 003.9.344319/2021, na data 06/02/2024.
Objeto: obras referentes ao muro da unidade prisional Casa de Albergado e Egresso

Salvador, 06 de fevereiro de 2024.

ANDREA ARIADNA SANTOS CORREIA
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 8ª Promo-
tora de Justiça
PORTARIA Nº 03/2024
IDEA Nº 003.9.361851/2023
A Promotora de Justiça Nívia Carvalho Andrade, Substituta da Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa 
e do Patrimônio Público da Comarca de Salvador/BA-8ª Promotora de Justiça, no exercício de suas atribuições legais e Consi-
derando as informações veiculadas ao Procedimento IDEA nº 003.9.361851/2023; considerando que o presente procedimento 
visa apurar supostas irregularidades no contrato nº 103/23 fi rmado entre à Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da 
Bahia - CONDER e à empresa Metro Engenharia e Consultoria LTDA CNPJ 07.478.417/0001-03; considerando a necessidade de 
instruir devidamente o feito, com fundamento nas prescrições contidas no art. 129, III da Constituição Federal - CF, art. 26 da Lei 
nº 8.625/1993, art. 77, § 1º da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, o art. 2º, §§ 4º e 5 da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público - CNMP e no art.19 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Estado da Bahia, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL – PPIC 
para apuração do fato.
Salvador, 15 de fevereiro de 2024
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 2ª Promo-
tora de Justiça
PROCESSO IDEA MPBA N° 003.9.225/2024
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO.
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições legais relativas à Defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, RESOLVE PRORROGAR a presente Notícia de Fato por mais 90 dias, 
diante da necessidade de se aguardar resposta ao ofício remetido à FUNCEB.
Salvador – BA, 13 de fevereiro de 2024.
RITA TOURINHO
Promotora de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA N°: 003.9.422007/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Comarca de Salvador/ BA 
- 5ª Promotora de Justiça
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça in fi ne, com fulcro no artigo 4º, III da Resolução CNMP nº 
174/2017, e no art. 14, II, da Res. Nº 11/22, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA, promove 
o arquivamento da Representação n° IDEA 003.9.422007/2023.
Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: 
patrimoniopublico@mpba.mp.br.
Salvador/BA, 15 de fevereiro de 2024.
CLARISSA DINIZ GUERRA DE ANDRADE SENA
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

 EDITAL Nº 025/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS
IDEA n° 003.9.32628/2024
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 8º Promotor de Justiça
Data da Instauração: 01/02/2024
Prazo de Conclusão: 19/02/2025
Objeto: Acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, as políticas públicas referentes a oferta e ampliação do serviço de consulta 
médica especializada com cirurgião de cabeça e pescoço.

EDITAL Nº 028/2024
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA n° 003.9.526070/2022
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça
Data da Prorrogação: 05/02/2024
Prazo de Conclusão: 05/02/2025
Objeto: Apurar a ausência de Comissão Revisora das Internações Psiquiátricas Involuntárias no Estado da Bahia, conforme 
determina o art. 73, Anexo V, da Portaria de Consolidação (PRC) n° 03/2017 do Ministério da Saúde.
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EDITAL Nº 031/2024
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPA-
NHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
IDEA n° 003.9.513411/2022
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 6º Promotor de Justiça
Data da Prorrogação: 06/02/2024
Prazo de Conclusão: 09/05/2025
Objeto: Acompanhar a aprovação dos estabelecimentos e serviços de saúde, componentes da Linha do Cuidado às Pessoas 
Vivendo com o Virus HTLV, nas 14(quatorze) regiões de saúde pendentes de regionalização da assistência”

EDITAL Nº 032/2024
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.502786/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 1º Promotor de Justiça
Data da Prorrogação: 06/02/2024
Prazo de Conclusão: 05/05/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais).

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMOS DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA (FTAC) – 5ª PJC.
Autos MP n.° 003.9.24790/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pela Recomendação expedida pela Corregedoria Geral do MPBA, no art. 14 da Resolução n.º 23/2007, editada pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), e ainda, em conformidade com o art. 50, inciso I, da Resolução n.º 11/2022, editada pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, vem INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (FTAC), CONSIDERANDO que constitui dever institucional do 
Ministério Público defender os interesses e os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores e envidar 
esforços, com base na Resolução n.º 114/2018, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público, para que sejam fi rmados 
acordos, empreendendo uma atuação resolutiva e não apenas demandista;
CONSIDERANDO que constitui dever de o Parquet acompanhar devidamente os Termos de Ajustamentos de Conduta fi rmados 
com os fornecedores de produtos e de serviços no bojo de Procedimentos Preparatórios (PPs) e/ou Inquéritos Civis (ICs), para 
fi ns de se averiguar se estão sendo estritamente cumpridos;
CONSIDERANDO que a eventual identifi cação de denúncias/reclamações em face da citada pessoa jurídica poderá suscitar a 
propositura de ação de execução do acordo pactuado em prol da defesa da coletividade, pugnando-se pelas providências devi-
das ao aparato jurisdicional;
CONSIDERANDO que a efetiva proteção dos interesses e direitos dos consumidores pressupõe a devida atuação do Parquet 
com vistas a evitar descumprimento do quanto acordado com os fornecedores e produtos e serviços do mercado. Nessa senda, 
destina-se este Procedimento Administrativo a apurar os seguintes fatos: 1) A Empresa SUPERMERCADO ARATU LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF), sob o n.° 50.307.712/0001-26, sediada na Rua Professora Semira-
mis Barbuda, n.° 76, Térreo, Bairro Federação, CEP 40.231-090, fi rmou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme as 
cláusulas e condições, a seguir, registradas:
1.1) Na cláusula primeira do citado ajuste, a Compromissária informou que cumprirá estritamente o Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (CDC) e o Código Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Salvador, não dando azo a práticas abusi-
vas e respeitando direitos básicos dos destinatários fi nais; garantindo a efetiva prevenção e reparação dos danos patrimoniais e 
morais, individuais e coletivos; prestando o serviço de modo seguro, adequado e efi caz.
1.2) No parágrafo único da cláusula primeira, a Compromissária obrigou-se a cumprir as normas consumeristas, corrigindo as 
inconformidades apontadas pela Diretoria de Ações de Proteção e Defesa do Consumidor (CODECON), bem como deverá man-
ter tais condições, visto que se trata de obrigações com caráter permanente. Quanto às informações prestadas pelo Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado da Bahia (CBMBA), aduz que continuará a zelar pelo cumprimento das normas jurídicas e técnicas 
vigentes.
1.3) Na cláusula segunda, ajustou-se que a Investigada envidará todos os esforços para, de forma contínua, comprometa-se a 
sanar e continuar zelando para que não se repitam as irregularidades apontadas no mencionado Relatório Técnico da VISA e, 
inclusive, as que já tenham sido solucionadas, cumprindo as normas sanitárias vigentes.
1.4) Nos parágrafos primeiro e segundo, a Fornecedora SUPERMERCADO ARATU obrigou-se a sanar as não conformidades 
detectadas pela VISA, comprometendo-se, ainda, a não as reiterar, além de adotar as providências exigidas pelo citado Órgão 
competentes e apresentar documentos obrigatórios, comprometendo-se a disponibilizá-los e atualizá-los periodicamente.
1.5) Na sequência, na cláusula terceira, em consonância com inspeção realizada pela Superintendência de Proteção e Defesa 
do Consumidor (PROCON), no dia 11 de setembro de 2023, a Compromissária, nesse sentido, obrigou-se, de modo contínuo e 
permanente, a sanar e não mais reiterar as irregularidades sinalizadas.
1.6) Nos termos da cláusula quarta, a Empresa obrigou-se a sanar e, caso já sanadas, não reiterar as irregularidades identifi ca-
das pela Diretoria de Ações de Proteção e Defesa do Consumidor (CODECON).
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1.7) Por conseguinte, no parágrafo único da cláusula quarta, a Compromissária asseverou que, ainda que já tenha sanado as 
não conformidades supramencionadas e adotado as diligências pertinentes, continuará dotando o estabelecimento dos recursos 
materiais e humanos necessários, tendo em vista se tratar de obrigações de natureza permanente e contínua.
1.8) Na cláusula quinta do citado acordo, a Compromissária assumiu a obrigação de, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias úteis, 
apresentar o Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP) ao CBMBA, sendo que, na execução de tal mister, deve se 
atentar a todas as observações feitas por este Órgão competente no Relatório de Fiscalização n.º 207/2023.
1.9) Nos termos dos parágrafos primeiro e segundo, a Pessoa Jurídica de direito privado, celebrante do acordo, comprometeu-se 
a executar o Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico aprovado pelo CBMBA e, em caso de não conformidades, estas 
serão sanadas, dotando o estabelecimento dos recursos materiais e humanos necessários, de forma permanente e continua, 
com o fi to de evitar situações de incêndio e pânico, bem como proteger a vida, saúde e segurança dos consumidores.
1.10) Em consonância com a cláusula sexta, a Compromissária acordara que cumprirá as obrigações previstas no presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, previstas na Cláusula Segunda, referentes às inconformidades sanitárias, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias úteis, contados a partir da assinatura do referido termo, e as que se encontram sendo cumpridas, informou 
que continuará executando cuidadosamente, visto que se trata de atividades de caráter permanente e contínuo.
Face ao exposto, com base nos arts. 50 a 54 da Resolução n.o 11, editada em 13 de abril de 2022, pelo Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, determina-se a concretização das seguintes diligências:
1) Registre-se instauração desta Portaria na planilha eletrônica da 5ª PJC;
2) Publique-se a formalização desta investigação e efetive-se a juntada do comprovante da dita publicação;
3) Efetive-se a juntada do comprovante de publicação da aludida Portaria de instauração;
4) Certifi que-se a Secretaria Processual se o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia já homologou a Promoção de 
Arquivamento dos autos em que foi fi rmado o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC);
5) Ofi ciem-se a Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON-BA), a Diretoria de Ações de Proteção e Defe-
sa do Consumidor (CODECON), a Vigilância Sanitária do Município de Salvador (VISA) e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
da Bahia (CBMBA), remetendo-lhes cópia do Termo de Acordo fi rmado, para que estes, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informem 
se tramitam denúncias sobre as obrigações assumidas pelos fornecedores em epígrafe APÓS A SUBSCRIÇÃO DO PACTO;
6) Notifi que-se a referida pessoa jurídica, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se neste feito, e apresente cópia 
dos seus atos constitutivos, bem como dos comprovantes atinentes às obrigações assumidas;
7) Certifi que-se o cumprimento das obrigações previstas nos itens 01 a 05 desta Portaria;
8) Transcorrido o mencionado prazo, que retornem os autos para deliberação.
Salvador, Bahia, 24 de janeiro de 2024.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMOS DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA (FTAC) – 5ª PJC.
Autos MP n.° 003.9.24799/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pela Recomendação expedida pela Corregedoria Geral do MPBA, no art. 14 da Resolução n.º 23/2007, editada pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), e ainda, em conformidade com o art. 50, inciso I, da Resolução n.º 11/2022, editada pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, vem INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (FTAC),
CONSIDERANDO que constitui dever institucional do Ministério Público defender os interesses e os direitos difusos, coletivos e 
individuais homogêneos dos consumidores e envidar esforços, com base na Resolução n.º 114/2018, expedida pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público, para que sejam fi rmados acordos, empreendendo uma atuação resolutiva e não apenas deman-
dista;
CONSIDERANDO que constitui dever de o Parquet acompanhar devidamente os Termos de Ajustamentos de Conduta fi rmados 
com os fornecedores de produtos e de serviços no bojo de Procedimentos Preparatórios (PPs) e/ou Inquéritos Civis (ICs), para 
fi ns de se averiguar se estão sendo estritamente cumpridos;
CONSIDERANDO que conquanto não se tenha recebido Notícias de Fato envolvendo denúncias de consumidores em face da 
pessoa jurídica, abaixo, mencionada, dando cumprimento ao quanto determinado pelo Conselho Nacional do Ministério Público 
e pela Corregedoria Geral do Ministério Público da Bahia, urge que seja averiguado o teor do pacto fi rmado;
CONSIDERANDO que a eventual identifi cação de denúncias/reclamações em face da citada pessoa jurídica poderá suscitar a 
propositura de ação de execução do acordo pactuado em prol da defesa da coletividade, pugnando-se pelas providências devi-
das ao aparato jurisdicional;
CONSIDERANDO que a efetiva proteção dos interesses e direitos dos consumidores pressupõe a devida atuação do Parquet 
com vistas a evitar descumprimento do quanto acordado com os fornecedores e produtos e serviços do mercado. Nessa senda, 
destina-se este Procedimento Administrativo a apurar os seguintes fatos:
1) A EMPRESA BANCO SANTANDER BRASIL S.A. (sucessor por incorporação do BANCO OLÉ CONSIGNADO S.A), instituição 
fi nanceira inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, 2.041, 
Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04543-011, fi rmou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme as cláusulas e 
condições, a seguir, registradas:
1.1) Na cláusula primeira do citado ajuste, a Empresa BANCO SANTANDER BRASIL S.A. (sucessor do BANCO OLÉ CONSIG-
NADO S.A), em cumprimento aos arts. 6º, III, 30, 31 e 35 da Lei Federal n.º 8.078/90, obrigou-se ao dever de prestar informação 
adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com a especifi cação correta de quantidade, características, compo-
sição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem, na oferta de produtos e de serviços 
destinados à concessão de crédito consignado.
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1.2) Nos parágrafos primeiro e segundo, a Instituição Financeira obrigou-se a discriminar o total à vista de outorga de crédito, de 
fi nanciamentos ou parcelamentos, como também, obrigou-se à não cometer práticas abusivas de elevação injustifi cada de pre-
ços, obtendo vantagem exagerada, comprometendo-se a cumprir o dever de informar, prévia e adequadamente, através de todos 
os meios de contratação, os aspectos listados no Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado, nas hipóteses de fi nanciamento ou 
parcelamento de empréstimo consignado.
1.3) Nos parágrafos terceiro, quarto e quinto, a Signatária obrigou-se, através de todos os meios de contratação, informar, prévia 
e adequadamente, todos os aspectos elencados no art. 52 do Código de Defesa do Consumidor, assegurou que não efetivará a 
venda casada de seguros ou a contratação sem a prévia anuência do consumidor, bem como se comprometeu a prestar, ade-
quadamente, informações sobre o saldo devedor de clientes e acerca da sua evolução, e a fornecer o Documento Descritivo de 
Crédito.
1.4) De acordo com a cláusula segunda, a Compromissária asseverou que, nas operações de empréstimo consignado, irá dispor 
de todos os meios e modos necessários para prestar todas as informações adequadas referentes aos serviços/produtos contra-
tados pelos clientes, seguindo todos os critérios e procedimentos necessários nas contratações realizadas por ambiente digital 
ou físico.
1.5) Em consonância com a terceira cláusula, a Compromissária acordou que fi ca a critério do consumidor adotar as providências 
jurídicas, judiciais ou extrajudiciais, que houver por bem adotar para se ressarcir material e/ou moralmente do que entender lhe 
ser devido pela Instituição Financeira.
Face ao exposto, com base nos arts. 50 a 54 da Resolução n.o 11, editada em 13 de abril de 2022, pelo Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, determina-se a concretização das seguintes diligências:
1) Registre-se instauração desta Portaria na planilha eletrônica da 5ª PJC ;
2) Publique-se a formalização desta investigação e efetive-se a juntada do comprovante da dita publicação;
3) Certifi que-se a Secretaria Processual se o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia já homologou a Promoção de 
Arquivamento dos autos em que foi fi rmado o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC);
4) Ofi ciem-se a Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON-BA) e a CODECON, remetendo-lhes cópia do 
Termo de Acordo fi rmado, para que estes, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informem se tramitam denúncias sobre as obrigações 
assumidas pelos fornecedores em epígrafe APÓS A SUBSCRIÇÃO DO TAC;
5) Notifi que-se a referida pessoa jurídica, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se neste feito, e apresente cópia 
dos seus atos constitutivos, bem como dos comprovantes atinentes às obrigações assumidas;
6) Certifi que-se o cumprimento das obrigações previstas nos itens 01 a 05 desta Portaria;
7) Transcorrido o mencionado prazo, que retornem os autos para deliberação.
Salvador, Bahia, 24 de janeiro de 2024.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR - SALVADOR/BA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.24935/2024
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça THELMA LEAL DE OLIVEIRA, Titular da 3ª Pro-
motoria de Justiça do Consumidor de Salvador, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil, e pelos arts. 72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
art. 8º, inciso I da Resolução 174/2017 do CNMP, CONSIDERANDO a Promoção de Arquivamento exarada no Inquérito Civil nº 
003.9.90039/2023, determinou-se a instauração deste procedimento com o fi to de fi scalizar o adimplemento do Termo de Ajus-
tamento de Conduta fi rmado com a NASCIMENTO GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS VETERINÁRIOS LTDA (FELINA 
CLÍNICA PARA GATOS), CNPJ Nº 12.241.938- 0001-82, com fuste no art. 50, inciso I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores do MPBA.
Salvador, 25 de janeiro de 2024
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DESTA CAPITAL.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA N.o 003.9.176958/2023.
FORNECEDOR: REAL CLASSIC HOTEL LTDA.
INTERESSADOS: OS CONSUMIDORES.
EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (FTAC) 
– APURAÇÃO DAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE SEGURANÇA DO SETOR DE LAZER, TURISMO E DE ENTRETENI-
MENTO - REMESSA DE OFÍCIOS PARA O PROCON-BA, CODECON, VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL E CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR – FORMALIZAÇÃO DE ACORDO - MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA FORNECEDORA ADUZINDO O 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES - O PROCON-BA E O CODECON INFORMAM NÃO TEREM SIDO LOCALIZADAS UL-
TERIORES IRRESIGNAÇÕES DE CONSUMIDORES - ARQUIVAMENTO E REMESSA DE RECOMENDAÇÃO PARA QUE AS 
OBRIGAÇÕES CONTÍNUAS SEJAM PERMANENTEMENTE DILIGENCIADAS – COM BASE NA RESOLUÇÃO N.º 11/2022, 
EDITADA PELO COLÉGIO DE PROCURADORES DO MPBA, NÃO HÁ NECESSIDADE DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS 
PARA O CONSELHO SUPERIOR.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Trata-se de Procedimento Administrativo de Fiscalização de Termo de Ajustamento de Conduta (PA/FTAC) fi rmado com a Empre-
sa REAL CLASSIC BAHIA HOTEL, nome fantasia REAL CLASSIC HOTEL, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas 
(CNPJ/MF) sob o n.º 16.194.672/0001-15, sediada na, Rua Fernando Menezes de Góes, 165, Pituba, CEP 41.810-700, endereço 
eletrônico reservas@realclassicbahiahotel.com.br. Na condição de fornecedora de bens, fi rmou Termo de Ajustamento de Con-
duta (TAC) com a 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, tendo como base o Projeto destinado à apuração das 
condições sanitárias e de segurança do setor de lazer, turismo e entretenimento deste Município.
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A Empresa foi notifi cada para se manifestar nestes autos e apresentou informações sobre o cumprimento das obrigações as-
sumidas, bem como os respectivos comprovantes. O Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Bahia (CBM), bem como a Su-
perintendência de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado da Bahia (PROCON/BA), a Diretoria de Ações e Proteção ao 
Consumidor (CODECON) e a Vigilância Sanitária Municipal (VISA) não apresentaram informações acerca de ulteriores queixas 
em face da existência de irregularidades no sobredito estabelecimento.
Ressalta-se que foi expedida Recomendação para a dita Empresa continuar cumprindo as obrigações assumidas por meio do 
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) fi rmado. Nesse sentido, cabe ao Parquet a promoção do arquivamento do aludido 
Procedimento Administrativo de Fiscalização de Termo de Ajustamento de Conduta (PA/FTAC), atendendo-se aos termos do art. 
9º, da Lei Federal n.º 7.347/85, do art. 81 e parágrafos da Lei Complementar n.º 11/96 e ainda com esteio no art. 50, inciso I, da 
Resolução n.º 11/2022, do Colégio de Procuradores do MPBA.
Cientifi que-se a Fornecedora acerca do teor desta Promoção de Arquivamento e da Recomendação em anexo, bem como todos 
os órgãos públicos ofi ciados neste Procedimento Administrativo. Caso se verifi que, a posteriori, a existência de outras denúncias 
com o mesmo objeto desta representação, a investigação poderá ser reaberta, mas, no momento, não vicejam os elementos 
probatórios necessários para que sejam adotadas medidas de natureza judicial.
Cidade de Salvador, Estado da Bahia.
Ano 2024, 25 de janeiro.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
5ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) – 5ª PJC
AUTOS MP n.º 003.9.495501/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos arts. 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 11/96 –, e ainda com base no quanto disposto 
pelos arts. 6º, incisos I, IV e VI, 39, incisos IV, V e VIII, e 51, inciso IV, parágrafo 1º, incisos I a III, do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, tendo em vista a Notícia de Fato n.º 003.9.495501/2023, bem como as diversas reclamações formalizadas pelos 
consumidores no “Reclameaqui.com.br”, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL:
CONSIDERANDO que, em 09 de outubro de 2023, o Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade apresentou, ao Ministério 
Público do Estado da Bahia, Notícia de contra a fabricação e a comercialização de serras mármores que não atendem às es-
pecifi cações técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, especifi camente, as disposições da NBR n.º 15910:2010;
CONSIDERANDO que, seja em decorrência da inobservância da ABNT NBR n.º 15910:2010 ou da periculosidade inerente ao 
produto, agravada quando não se observa as normas desse regulamento em sua fabricação, as serras mármores são respon-
sáveis por uma série de acidentes de consumo, conforme bem pontuou a entidade representante, juntando prints de matérias 
jornalísticas sobre consumidores que foram lesionados ou pereceram manipulando serras mármores;
CONSIDERANDO a especifi cidade do objeto da representação formulada pelo Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade, 
o Ministério Público do Estado da Bahia, no dia 09 de novembro de 2023, cumprindo o dever de averiguar se outras problemá-
ticas acometem os consumidores dos produtos e serviços disponibilizados no mercado de consumo pelas citadas empresas, 
realizou pesquisa nos sítios eletrônicos “Reclameaqui.com.br” e “Consumidor.gov.br”;
CONSIDERANDO que, ao longo da pesquisa, promovida pelo Parquet na rede mundial de computadores, foi possível constatar 
que a Empresa POSITEC IMPORTAÇÃO DE FERRAMENTAS LTDA., fornecedora da serra mármore da marca Wesco, modelo 
WS3905U, está cadastrada apenas no “Reclameaqui.com.br”, concentrando, no decorrer de 03 (três) anos, um total de 320 
(trezentas e vinte) reclamações;
CONSIDERANDO que, ao utilizar-se do fi ltro de classifi cação dos principais problemas registrados pelos consumidores em face 
da Empresa POSITEC, no mencionado sítio eletrônico, nota-se que são recorrentes as seguintes situações: produto com defeito 
(100 reclamações); mau funcionamento do equipamento (61 reclamações); produtos que não ligam (23 reclamações); demora 
no reparo (20 reclamações); problemas com a bateria dos produtos (20 reclamações);
CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 8.078/90, em seu art. 6°, inciso I, erigiu, à condição de direitos básicos da classe consu-
merista, a “proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços 
considerados perigosos ou nocivos”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 8.078/90, em seu art. 6°, inciso III, também erigiu, à condição de direitos básicos da 
classe consumerista, a “informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especifi cação correta de 
quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”;
CONSIDERANDO que o Microssistema Consumerista, prestigiando o princípio da vinculação da oferta, apregoou, em sede do 
seu art. 30, que “Toda informação ou publicidade, sufi cientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunica-
ção com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fi zer veicular ou dela se utilizar e 
integra o contrato que vier a ser celebrado”;
CONSIDERANDO que, conforme consta no art. 35 da mesma Lei, o descumprimento da oferta imbrica a possibilidade de o 
consumidor escolher, alternativamente e à sua livre escolha, entre uma das hipóteses previstas nos incisos I a III desse último 
dispositivo, providência, cujo cumprimento, deve ser apurado por este Órgão Ministerial, ante os relatos consumeristas de que a 
multicitada Empresa, além de não entregar os produtos na data prevista, não vem cumprindo o quanto ofertado para o público;
CONSIDERANDO que, o art. 39, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor preceitua que constitui prática abusiva colocar, 
no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi ciais competen-
tes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro); CONSIDERANDO que a proteção à vida, 
saúde e segurança constitui direito basilar dos destinatários fi nais de bens (produtos e serviços), bem como a efetiva prevenção 
e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos, conforme dispõem o art. 6º, incisos I e VI, da Lei 
Federal nº 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor;
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CONSIDERANDO o dever de o Ministério Público do Estado da Bahia de fi scalizar as relações de consumo, mormente no que 
concerne aos serviços privados de entretenimento, lazer e turismo, como este presente caso demonstra ser, destina-se este 
INQUÉRITO CIVIL a apurar os seguintes fatos:
1) POSITEC IMPORTAÇÃO DE FERRAMENTAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
17.835.389/0001-98, com sede na Rua Luiz Spiandorelli Neto (Lula), n.º 60, Condomínio Vértice, conjunto 110 e 111, Loteamento 
Paiquere, CEP: 13.271-570, Valinhos/SP, na condição de Fornecedora de produtos e serviços disponibilizados no mercado de 
consumo nacional:
I. O Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade informou ao Parquet que a marca Wesco, modelo WS3905U de serra 
mármore, não observa as regras estabelecidas pela ABNT NBR n.º 15910:2010, uma vez que possui trava na posição “ligado”. 
Essa situação, por sua vez, ocasiona insegurança aos consumidores, que podem ser vítimas de acidentes de consumo pela 
manipulação de um produto, serra elétrica mármore, cuja periculosidade inerente e ordinária é agravada pela inobservância às 
normas de fabricação;
II. Ao ignorar a existência da ABNT NBR n.º 15910:2010, descumpre as disposições do art. 10, do Código de Defesa do Consu-
midor;
III.Ao colocar no mercado de consumo um produto que não observa a ABNT NBR n.º 15910:2010, a Empresa POSITEC IMPOR-
TAÇÃO DE FERRAMENTAS LTDA. incorre em prática abusiva descrita no art. 39, inciso VIII, do Código de Defesa do Consu-
midor, segundo o qual, é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: “colocar, no mercado de consumo, qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi ciais competentes ou, se normas específi cas não existirem, 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normali-
zação e Qualidade Industrial (Conmetro)”;
IV. No “Reclemaqui.com.br”, são recorrentes os seguintes problemas em face da Empresa POSITEC IMPORTAÇÃO DE FER-
RAMENTAS LTDA: produto com defeito (100 reclamações); mal funcionamento do equipamento (61 reclamações); produtos 
que não ligam (23 reclamações); demora no reparo (20 reclamações); problemas com a bateria dos produtos (20 reclamações);
V. Introduz no mercado de consumo produtos com baixa qualidade, haja vista que são recorrentes as irresignações formalizadas 
pelos consumidores no sítio eletrônico “Reclemaqui.com.br” sobre produtos que apresentam algum tipo de problema de funcio-
namento com pouco tempo de uso.
Face ao exposto, com base no art. 30, parágrafo 2º, da Resolução n.º 11, editada, pelo Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, em 13 de abril de 2022, determina-se a concretização das seguintes providências:
1) Efetive-se a juntada do documento comprobatório da publicação desta Portaria no Diário Ofi cial;
2) Cientifi que-se o Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade, na qualidade de entidade noticiante, acerca da instauração 
deste Inquérito Civil;
3) Em anexo, constam protestações extraídas do sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”, bem como a Certidão, redigida pelo 
Estagiário de Direito, que trata do citado levantamento;
4) Notifi que-se a pessoa jurídica supracitada, para que, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se neste feito e apresente 
cópia dos seus atos constitutivos;
5) Registre-se na planilha eletrônica da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor;
6) Efetive-se a juntada do comprovante de publicação desta Portaria, bem como de envio da cientifi cação do interessado e das 
notifi cações;
7) Certifi que-se o cumprimento das diligências previstas nos itens 01 a 06 desta Portaria;
8) Notifi cações, ofícios, cientifi cações e certidões deverão ser salvos na pasta compartilhada da 5ª PJC;
9) Após o transcurso do dito prazo, que retornem os autos para deliberação.
Cidade do Salvador, Estado da Bahia, 30 de janeiro de 2024.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) – 5ª PJC
AUTOS MP n.º 003.9.495527/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos arts. 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 11/96 –, e ainda com base no quanto disposto 
pelos arts. 6º, incisos I, IV e VI, 39, incisos IV, V e VIII, e 51, inciso IV, parágrafo 1º, incisos I a III, do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, tendo em vista a Notícia de Fato n.º 003.9.495527/2023, bem como as diversas reclamações formalizadas pelos 
consumidores no “Reclameaqui.com.br”,
RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL:
CONSIDERANDO que, em 09 de outubro de 2023, o Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade apresentou, ao Ministério 
Público do Estado da Bahia, Notícia de contra a fabricação e a comercialização de serras mármores que não atendem às es-
pecifi cações técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, especifi camente, as disposições da NBR n.º 15910:2010;
CONSIDERANDO que, seja em decorrência da inobservância da ABNT NBR n.º 15910:2010 ou da periculosidade inerente ao 
produto, agravada quando não se observa as normas desse regulamento em sua fabricação, as serras mármores são respon-
sáveis por uma série de acidentes de consumo, conforme bem pontuou a entidade representante, juntando prints de matérias 
jornalísticas sobre consumidores que foram lesionados ou pereceram manipulando serras mármores;
CONSIDERANDO a especifi cidade do objeto da representação formulada pelo Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade, 
o Ministério Público do Estado da Bahia, no dia 09 de novembro de 2023, cumprindo o dever de averiguar se outras problemá-
ticas acometem os consumidores dos produtos e serviços disponibilizados no mercado de consumo pelas citadas empresas, 
realizou pesquisa nos sítios eletrônicos “Reclameaqui.com.br” e “Consumidor.gov.br”;
CONSIDERANDO que, ao longo da pesquisa, promovida pelo Parquet na rede mundial de computadores, foi possível constatar 
que a Empresa GAMMASULAMERICANA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., fornecedora 
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da serra mármore da marca Gamma, modelo HG077/BR2, está cadastrada apenas no “Reclameaqui.com.br”, há aproximada-
mente 9 (nove) anos, concentrando um total de 679 (seiscentos e setenta e nove) reclamações;
CONSIDERANDO que, ao utilizar-se do fi ltro de classifi cação dos principais problemas registrados pelos consumidores em face 
da Empresa GAMMASULAMERICANA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., cadastrada no 
mencionado sítio eletrônico como “Gamma Ferramentas”, nota-se que são recorrentes as seguintes situações: produto com de-
feito (183 reclamações); mal funcionamento do equipamento (181 reclamações); produtos que não ligam (46 reclamações); falta 
de peças para reparo (25 reclamações);
CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 8.078/90, em seu art. 6°, inciso I, erigiu, à condição de direitos básicos da classe consu-
merista, a “proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços 
considerados perigosos ou nocivos”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 8.078/90, em seu art. 6°, inciso III, também erigiu, à condição de direitos básicos da 
classe consumerista, a “informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especifi cação correta de 
quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”;
CONSIDERANDO que o Microssistema Consumerista, prestigiando o princípio da vinculação da oferta, apregoou, em sede do 
seu art. 30, que “Toda informação ou publicidade, sufi cientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunica-
ção com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fi zer veicular ou dela se utilizar e 
integra o contrato que vier a ser celebrado”;
CONSIDERANDO que, conforme consta no art. 35 da mesma Lei, o descumprimento da oferta imbrica a possibilidade de o 
consumidor escolher, alternativamente e à sua livre escolha, entre uma das hipóteses previstas nos incisos I a III desse último 
dispositivo, providência, cujo cumprimento, deve ser apurado por este Órgão Ministerial, ante os relatos consumeristas de que a 
multicitada Empresa, além de não entregar os produtos na data prevista, não vem cumprindo o quanto ofertado para o público;
CONSIDERANDO que, o art. 39, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor preceitua que constitui prática abusiva colocar, 
no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi ciais competen-
tes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);
CONSIDERANDO que a proteção à vida, saúde e segurança constitui direito basilar dos destinatários fi nais de bens (produtos e 
serviços), bem como a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos, conforme 
dispõem o art. 6º, incisos I e VI, da Lei Federal nº 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO o dever de o Ministério Público do Estado da Bahia de fi scalizar as relações de consumo, mormente no que 
concerne aos serviços privados de entretenimento, lazer e turismo, como este presente caso demonstra ser, destina-se este 
INQUÉRITO CIVIL a apurar os seguintes fatos:
1) GAMMASULAMERICANA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., nome fantasia Gamma, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 15.142.831/0001-75, com sede na Avenida Prefeito Domingos 
Mocelin Neto, n.º 155, Centro, CEP: 83.420-000, Quatro Barras/PR, na condição de Fornecedora de produtos e serviços dispo-
nibilizados no mercado de consumo nacional:
I. O Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade informou ao Parquet que a marca Gamma, modelo HG077/BR2 de serra 
mármore, não observa as regras estabelecidas pela ABNT NBR n.º 15910:2010, uma vez que possui trava na posição “ligado”. 
Essa situação, por sua vez, ocasiona insegurança aos consumidores, que podem ser vítimas de acidentes de consumo pela 
manipulação de um produto, serra elétrica mármore, cuja periculosidade inerente e ordinária é agravada pela inobservância às 
normas de fabricação;
II. Ao ignorar a existência da ABNT NBR n.º 15910:2010, descumpre as disposições do art. 10, do Código de Defesa do Consu-
midor;
III.Ao colocar no mercado de consumo um produto que não observa a ABNT NBR n.º 15910:2010, a Empresa GAMMASULAME-
RICANA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. incorre em prática abusiva descrita no art. 39, 
inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, segundo o qual, é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: “colocar, no 
mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi ciais competentes 
ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro)”;
IV. No “Reclemaqui.com.br”, são recorrentes os seguintes problemas em face da Empresa GAMMASULAMERICANA COMÉR-
CIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. (Gamma Ferramentas): produto com defeito (183 reclamações); 
mal funcionamento do equipamento (181 reclamações); produtos que não ligam (46 reclamações); falta de peças para reparo 
(25 reclamações);
V. Introduz no mercado de consumo produtos com baixa qualidade, haja vista que são recorrentes as irresignações formalizadas 
pelos consumidores no sítio eletrônico “Reclemaqui.com.br” sobre produtos que apresentam algum tipo de problema de funcio-
namento com pouco tempo de uso.
Face ao exposto, com base no art. 30, parágrafo 2º, da Resolução n.º 11, editada, pelo Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, em 13 de abril de 2022, determina-se a concretização das seguintes providências:
1) Efetive-se a juntada do documento comprobatório da publicação desta Portaria no Diário Ofi cial;
2) Cientifi que-se o Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade, na qualidade de entidade noticiante, acerca da instauração 
deste Inquérito Civil;
3) Em anexo, constam protestações extraídas do sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”, bem como a Certidão, redigida pelo 
Estagiário de Direito, que trata do citado levantamento;
4) Notifi que-se a pessoa jurídica supracitada, para que, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se neste feito e apresente 
cópia dos seus atos constitutivos;
5) Registre-se na planilha eletrônica da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor;
6) Efetive-se a juntada do comprovante de publicação desta Portaria, bem como de envio da cientifi cação do interessado e das 
notifi cações;
7) Certifi que-se o cumprimento das diligências previstas nos itens 01 a 06 desta Portaria;
8) Notifi cações, ofícios, cientifi cações e certidões deverão ser salvos na pasta compartilhada da 5ª PJC;
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9) Após o transcurso do dito prazo, que retorne o feito para deliberação.
Cidade do Salvador, Estado da Bahia, 02 de fevereiro de 2024.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMOS DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA (FTAC) – PJC.
Autos MP n.º 003.9.458984/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pela Recomendação expedida pela Corregedoria Geral do MPBA, no art. 14 da Resolução n.º 23/2007, editada pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), e ainda, em conformidade com o art. 50, inciso I, da Resolução n.º 11/2022, editada pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, vem INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (FTAC),
CONSIDERANDO que, no dia 23 de outubro de 2023 a Sra. Adriana Priscila de Santana Maia formalizou, perante do Sistema de 
Atendimento ao Cidadão do Ministério Público do Estado da Bahia, representação em face da Empresa Construtora Tenda S.A., 
gerando a Notícia de Fato n.º 003.9.458984/2023, que trata, principalmente, sobre a difi culdade da consumidora noticiante em 
realizar o distrato;
CONSIDERANDO que, o Termo de Ajustamento de Conduta n.º 11/2021, foi subscrito pela fornecedora após a propositura da 
Ação Civil Pública n.º 8126637- 41.2020.8.05.0001, proposta em face de CONSTRUTORA TENDA S/A, distribuída, em 04/11/20, 
perante a 15ª Vara de Relações de Consumo;
CONSIDERANDO que, o Termo de Ajustamento de Conduta n.º 11/2021 prevê, na Cláusula Segunda, Parágrafo Único, Item 1, 
que a Construtora Tenda se compromete a disponibilizar a opção de solicitação de distrato por WhatsApp para os clientes que 
ainda não fi nanciaram o imóvel comprado;
CONSIDERANDO que, a cláusula terceira do Termo de Ajustamento de Conduta n.º 11/2021, estabelece que a Construtora tem 
ciência de seu dever de estrito comprimento do ordenamento jurídico, razão pela qual havia se comprometido a observar estri-
tamente o disposto na Lei n.º 13.786/2018, não estabelecendo requisitos adicionais ou qualquer tipo de empecilho ao exercício 
do direito desfazimento dos contratos fi rmados na qualidade de incorporador, conforme as hipóteses normativamente previstas;
CONSIDERANDO que constitui dever institucional do Ministério Público defender os interesses e os direitos difusos, coletivos e 
individuais homogêneos dos consumidores e envidar esforços, com base na Resolução n.º 114/2018, expedida pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público, para que sejam fi rmados acordos, empreendendo uma atuação resolutiva e não apenas deman-
dista;
CONSIDERANDO que constitui dever de o Parquet acompanhar devidamente os Termos de Ajustamentos de Conduta fi rmados 
com os fornecedores de produtos e de serviços no bojo de Procedimentos Preparatórios (PPs) e/ou Inquéritos Civis (ICs), para 
fi ns de se averiguar se estão sendo estritamente cumpridos;
CONSIDERANDO que conquanto não se tenha recebido Notícias de Fato envolvendo denúncias de consumidores em face da 
pessoa jurídica, abaixo, mencionada, dando cumprimento ao quanto determinado pelo Conselho Nacional do Ministério Público 
e pela Corregedoria Geral do Ministério Público da Bahia, urge que seja averiguado o teor do pacto fi rmado;
CONSIDERANDO que a efetiva proteção dos interesses e direitos dos consumidores pressupõe a devida atuação do Parquet 
com vistas a evitar descumprimento do quanto acordado com os fornecedores e produtos e serviços do mercado. Nessa senda, 
destina-se este Procedimento Administrativo a apurar os seguintes fatos:
1) A CONSTRUTORA TENDA S. A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 71.476.527/0001-35, 
com sede na Rua Alvares Penteado, n.º 61, Andar 5, Centro, São Paulo-SP, CEP 01.012-001, no bojo da Ação Civil Pública n.º 
8126637- 41.2020.8.05.0001, fi rmou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme as cláusulas e condições, a seguir, 
registradas:
1.1) Na cláusula primeira do citado ajuste, no que concerne à temática atinente à privacidade e tranquilidade dos consumidores, 
no que diz respeito às práticas publicitárias implementadas diretamente pela Construtora Tenda, relativas ao envio de mensagens 
instantâneas (SMS) com fi ns de divulgação de produtos e serviços, esta se comprometeu a restringir o seu alcance exclusiva-
mente aos consumidores que manifestarem expressa anuência, mediante cadastro prévio.
1.2) De acordo com o parágrafo 1º da citada cláusula, quanto às práticas publicitárias exercidas por terceiros, com os quais a 
Construtora Tenda mantém vínculo contratual, tais como corretores independentes, esta se comprometeu a não compartilhar 
dados de consumidores que não tenham manifestado expressa anuência, mediante cadastro prévio.
1.3) Com esteio no segundo parágrafo da aludida cláusula, a Construtora Tenda comprometeu-se, ainda, ao cumprimento das 
seguintes obrigações: i) revisar e excluir dos seus cadastros e bancos de dados destinados a fi ns publicitários qualquer informa-
ção captada sem a anuência prévia do seu titular; ii) No que diz respeito aos consumidores que anuíram expressamente com o 
recebimento do material publicitário via mensagens instantâneas (SMS), a Construtora Tenda comprometeu-se a preservar a sua 
tranquilidade, observando os parâmetros estabelecidos na legislação vigente, em especial restringindo o envio de mensagens ao 
horário comercial (de segunda a sexta, das 8h às 20h, e aos sábados, das 8h às 13h); iii) A Construtora Tenda comprometeu-se, 
ainda, a disponibilizar aos consumidores que anuíram expressamente com o recebimento do material publicitário via mensagens 
instantâneas (SMS), canal para revogação da aludida anuência e solicitação de exclusão dos seus dados pessoais de bancos 
de dados destinados a fi ns publicitários, que se dará de forma automática através do site ofi cial da Construtora Tenda (https://
www.tenda.com).
1.4) No que diz respeito à necessidade de garantir a acessibilidade e a efi ciência do seu serviço de atendimento ao consumidor 
(SAC), de acordo com a segunda cláusula do TAC, a Construtora Tenda comprometeu-se a disponibilizar canal de atendimento 
automatizado ao consumidor, acessível pelo aplicativo de WhatsApp no número (11) 4949-6299, central de atendimento aces-
sível pelo número 4003-4438 e no e-mail atendimento@tenda.com, com opções claras e objetivas, com indicação dos procedi-
mentos a serem adotados pelos consumidores que buscam atendimento.
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1.5) Dispõe a terceira cláusula do pacto que a Construtora tem ciência de seu dever de estrito comprimento do ordenamento 
jurídico, razão pela qual compromete-se observar estritamente o disposto na Lei n.º 13.786/2018, não estabelecendo requisitos 
adicionais ou qualquer tipo de empecilho ao exercício do direito desfazimento dos contratos fi rmados na qualidade de incorporador, 
conforme as hipóteses normativamente previstas.
Face ao exposto, com base nos arts. 50 a 54 da Resolução n. o 11, editada em 13 de abril de 2022, pelo Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, determina-se a concretização das seguintes diligências:
1. Registre-se, comunique-se a instauração desta Portaria e publique-se a formalização desta investigação;
2. Notifi que-se a referida pessoa jurídica, para que, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se neste feito, e apresente cópia 
dos seus atos constitutivos, bem como dos comprovantes atinentes às obrigações assumidas;
3. Cientifi que-se a consumidora noticiante sobre o teor desta Portaria;
4. Certifi que-se o cumprimento das obrigações previstas nos itens 01 a 04 desta Portaria;
5. Transcorrido o mencionado prazo, que retornem os autos para deliberação.
Salvador, Bahia, 05 de fevereiro de 2024.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA Promotora de Justiça

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DE SALVADOR-BA
IDEA n. 003.9.326517/2023
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, especifi camente a estabelecida pelos artigos 10 da Res. CNMP 23/2007 e 26, §2º, da Resolução nº 006/2009 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem interessar possa, inclusive 
para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 
n° 003.9.326517/2023, instaurado em face da empresa CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, CNPJ Nº 
02.812.468/0001-06.
15 de fevereiro de 2024.
Saulo Murilo de Oliveira Mattos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR IDEA 003.9.468835/2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a sua 
missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 
com esteio no art. 8º e 9º da Resolução 174/2017 do CNMP, e ainda com base no quanto disposto pelos art. 4º, inciso I e art 6º, 
inciso VI, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, e diante dos fatos relatados, através de Denúncia apresentada por Ra-
mon Souza Mota Pinto, procedimento IDEA Nº003.9.468835/2022, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para que se apurem 
supostas práticas irregulares, mais especifi camente a descontinuidade do fornecimento de água em face da EMBASA.
Salvador, 5 de fevereiro de 2024.
Thelma Leal de Oliveira
Promotor de Justiça em substituição

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Consumidor/BA no exercício de suas atri-
buições, RESOLVE comunicar o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil IDEA nº 003.9.174561/2023, ori-
ginário de ofício por este Parquet, tomando como base o plano de atuação da promotoria, que prevê a atuação da 2ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor na averiguação da regularidade das lojas da Rodoviária de Salvador, Terminal Rodoviário Armando Viana de 
Castro, entre as quais a BRAEX ENCOMENDAS CARGAS E TURISMO LTDA.
Salvador/BA, 1º de fevereiro de 2024.
Thelma Leal de Oliveira
Promotor(a) de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) – 5ª PJC AUTOS MP n.º 003.9.495532/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos arts. 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 11/96 –, e ainda com base no quanto disposto 
pelos arts. 6º, incisos I, IV e VI, 39, incisos IV, V e VIII, e 51, inciso IV, parágrafo 1º, incisos I a III, do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, tendo em vista a Notícia de Fato n.º 003.9.495532/2023, bem como as diversas reclamações formalizadas pelos 
consumidores no “Reclameaqui.com.br”, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL: CONSIDERANDO que, em 09 de outubro de 
2023, o Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade apresentou, ao Ministério Público do Estado da Bahia, Notícia de contra a 
fabricação e a comercialização de serras mármores que não atendem às especifi cações técnicas da Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas, especifi camente, as disposições da NBR n.º 15910:2010; CONSIDERANDO que, seja em decorrência da inobser-
vância da ABNT NBR n.º 15910:2010 ou da periculosidade inerente ao produto, agravada quando não se observa as normas desse 
regulamento em sua fabricação, as serras mármores são responsáveis por uma série de acidentes de consumo, conforme bem 
pontuou a entidade representante, juntando prints de matérias jornalísticas sobre consumidores que foram lesionados ou pereceram 
manipulando serras mármores; CONSIDERANDO a especifi cidade do objeto da representação formulada pelo Instituto Brasileiro 
de Defesa da Competitividade, o Ministério Público do Estado da Bahia, no dia 09 de novembro de 2023, cumprindo o dever de ave-
riguar se outras problemáticas acometem os consumidores dos produtos e serviços disponibilizados no mercado de consumo pelas 
citadas empresas, realizou pesquisa nos sítios eletrônicos “Reclameaqui.com.br” e “Consumidor.gov.br”; CONSIDERANDO que, ao 
longo da pesquisa, promovida pelo Parquet na rede mundial de computadores, foi possível constatar que a Empresa SUPER-PRO 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA. (Ferramentas Kennedy), fornecedora da marca Bumafer, modelo 
de serra mármore 4.3/8, está cadastrada apenas no “Reclameaqui.com.br”, há aproximadamente 11 (onze) anos, com um total 
de 2.395 (duas mil, trezentas e noventa e cinco) reclamações; CONSIDERANDO que, ao utilizar-se do fi ltro de classifi cação dos 
principais problemas registrados pelos consumidores em face da Empresa SUPER-PRO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FER-
RAMENTAS LTDA. (Ferramentas Kennedy), cadastrada no mencionado sítio eletrônico como “Ferramentas Kennedy”, nota-se que 
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são recorrentes as seguintes situações: produto não recebido (222 reclamações); produto com defeito (197 reclamações); atraso 
na entrega (158 reclamações); estorno do valor pago (154 reclamações); produto com defeito (83 reclamações); CONSIDERANDO 
que a Lei Federal n.° 8.078/90, em seu art. 6°, inciso I, erigiu, à condição de direitos básicos da classe consumerista, a “proteção da 
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos 
ou nocivos”; CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 8.078/90, em seu art. 6°, inciso III, também erigiu, à condição de direitos bási-
cos da classe consumerista, a “informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especifi cação correta de 
quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”; CON-
SIDERANDO que o Microssistema Consumerista, prestigiando o princípio da vinculação da oferta, apregoou, em sede do seu art. 
30, que “Toda informação ou publicidade, sufi cientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação com rela-
ção a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fi zer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato 
que vier a ser celebrado”; CONSIDERANDO que, conforme consta no art. 35 da mesma Lei, o descumprimento da oferta imbrica a 
possibilidade de o consumidor escolher, alternativamente e à sua livre escolha, entre uma das hipóteses previstas nos incisos I a III 
desse último dispositivo, providência, cujo cumprimento, deve ser apurado por este Órgão Ministerial, ante os relatos consumeristas 
de que a multicitada Empresa, além de não entregar os produtos na data prevista, não vem cumprindo o quanto ofertado para o 
público; CONSIDERANDO que, o art. 39, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor preceitua que constitui prática abusiva 
colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi ciais com-
petentes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada 
pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro); CONSIDERANDO que a proteção à vida, 
saúde e segurança constitui direito basilar dos destinatários fi nais de bens (produtos e serviços), bem como a efetiva prevenção e 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos, conforme dispõem o art. 6º, incisos I e VI, da Lei Federal 
nº 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor; CONSIDERANDO o dever de o Ministério Público do Estado da Bahia 
de fi scalizar as relações de consumo, mormente no que concerne aos serviços privados de entretenimento, lazer e turismo, como 
este presente caso demonstra ser, destina-se este INQUÉRITO CIVIL a apurar os seguintes fatos: 1) SUPER-PRO COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA., nome fantasia Ferramentas Kennedy, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.º 08.858.579/0015-35, com sede na Rodovia BR 470 Ingo Hering, n.º 
1277, Salão A, São Domingos, CEP: 88.370-888, Navegantes/SC, na condição de Fornecedora de produtos e serviços disponibi-
lizados no mercado de consumo nacional: I. O Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade informou ao Parquet que a marca 
Bumafer, modelo de serra mármore 4.3/8, não observa as regras estabelecidas pela ABNT NBR n.º 15910:2010, uma vez que 
possui trava na posição “ligado”. Essa situação, por sua vez, ocasiona insegurança aos consumidores, que podem ser vítimas de 
acidentes de consumo pela manipulação de um produto, serra elétrica mármore, cuja periculosidade inerente e ordinária é agravada 
pela inobservância às normas de fabricação; II. Ao ignorar a existência da ABNT NBR n.º 15910:2010, descumpre as disposições 
do art. 10, do Código de Defesa do Consumidor; III.Ao colocar no mercado de consumo um produto que não observa a ABNT NBR 
n.º 15910:2010, a Empresa SUPER-PRO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA. incorre em prática abusi-
va descrita no art. 39, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, segundo o qual, é vedado ao fornecedor de produtos ou 
serviços: “colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
ofi ciais competentes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro)”; IV. No “Reclemaqui.com.br”, 
são recorrentes os seguintes problemas em face da Empresa SUPER-PRO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
LTDA. (Ferramentas Kennedy): produto não recebido (222 reclamações); produto com defeito (197 reclamações); atraso na entrega 
(158 reclamações); estorno do valor pago (154 reclamações); produto com defeito (83 reclamações).
Cidade do Salvador, Estado da Bahia, 06 de fevereiro de 2024.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.

Área: Meio Ambiente/Urbanismo;
Procedimento Preparatório de nº: 003.9.371581/2023;
Objeto: Averiguar sobre a construção da Arena Planeta e do Camelódromo São Cristóvão que supostamente teria ocorrido sem 
um debate com a comunidade acerca da implementação da obra e dos impactos correlacionados na mobilidade urbana local, 
bairro de São Cristovão, Salvador/BA”;
Data da instauração: 02/02/2024;
Noticiante: Sociedade de Representação, Defesa e Assistência Comunitária São Cristóvão;
Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: Alice Alessandra Ataíde Jácome.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.

Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.27792/2022
Objeto: Apurar a ocorrência de dano à ordem urbanística diante de possível violação às posturas municipais, por construções 
existentes em frente ao condomínio localizado na Rua Alberto Fiuza, n.º 57, “Alamo 302”, bairro do Imbu, Salvador/BA;
Despacho: Determino a prorrogação do prazo de conclusão deste Inquérito Civil por mais um ano, tendo em vista a necessidade 
de realização de diligências imprescindíveis à conclusão do feito.
Data da prorrogação: 09/02/2024
Promotora de Justiça: Alice Alessandra Ataíde Jácome.
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 NÚCLEO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL - NUDEPHAC   

NÚCLEO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL – NUDEPHAC
IDEA Nº 003.9.29189/2024 Portaria nº 04/2024
CONSIDERANDO que o art.1º, I e IV do Ato da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado da Bahia nº 229/2009 estabelece que é 
atribuição do NUDEPHAC a articulação dos órgãos de execução ministerial bem como a instauração, em conjunto ou separada-
mente, de procedimento administrativo para coleta de informações, provas e outros elementos necessários à adoção de ações 
que assegurem a defesa do patrimônio cultural, respeitando o Princípio do Promotor Natural, com fundamento nas prescrições 
contidas nos arts. 23, III e IV, 127 e 129, III, da Constituição Federal-CF, arts. 25, IV, “a”, 26 c/c o art. 80 da Lei nº 8.625/1993, arts. 
72, IV, “b”, 73, 74, 75, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, art. 8º, II, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, arts. 50, III e IV e 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, RESOLVE converter a Notícia de Fato em epígrafe sob IDEA nº 702.9.12067/2024 em PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO de Acompanhamento de Política Pública-PAAPP, com a fi nalidade de reunir auxiliar a Promotoria de 
Justiça de Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5ª Promotora de Justiça da Capital na apuração dos fatos relacionados à 
instalação de estruturas no entorno da Balaustrada da Barra – trecho do Porto da Barra ao Morro do Cristo, sem que houvesse 
a aprovação prévia e qualifi cada da Fundação Gregório de Mattos.
Salvador/BA, 07 de fevereiro de 2024.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
Coordenador do NUDEPHAC
Portaria nº 2016, DJE 22/09/2023.

PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Portaria nº 01/2024
Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA .
IDEA: 593.9.42477/2024
Área: Consumidor
Assunto: Acompanhar o cumprimento do Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (VIGI-
ÁGUA) no município de Barreiras/BA.
Interessado: A Sociedade.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Portaria nº 02/2024
Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA .
IDEA: 593.9.42482/2024
Área: Consumidor
Assunto: Acompanhar o cumprimento do Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (VIGI-
ÁGUA) no município de Cristópolis/BA.
Interessado: A Sociedade.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Portaria nº 03/2024
Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA .
IDEA: 593.9.42485/2024
Área: Consumidor
Assunto: Acompanhar o cumprimento do Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (VI-
GIÁGUA) no município de Angical/BA.
Interessado: A Sociedade.

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Origem: Promotoria de Justiça de Cotegipe
IDEA: 003.9.343199/2023
Promotor de Justiça 1° Substituto: Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Área: Fornecimento de água
Objeto: “[...] , por se tratar de fato objeto de outra investigação, com fundamento no artigo 4º, inciso I, da Resolução CNMP nº 
174/2017, e artigo 15, inciso I, da Resolução OECPJBA nº 11/2022, determino o arquivamento dos presentes autos.”
Interessados: Prefeitura municipal de Cotegipe
Data do arquivamento: 08/02/2024

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (para ação civil pública) 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - IDEA nº 933.9.17363/2024
Data da Instauração: 07/02/2024.
Objeto: apurar a ausência de vaga em creche para a criança Anthony dos Reis Martins Mendes, DN 23/04/2020
Área: Infância
Representante: VIVIANE MENDES DOS SANTOS, mãe de Anthony dos Reis Martins Mendes
Representado: Secretaria de Educação do Município de Luís Eduardo Magalhães
Promotor de Justiça: Alysson Batista da Silva Flizikowski
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 A 5ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, vem comunicar o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL Nº 26630/2023, com fulcro no art. 12 da Resolução nº 
174/2017, CNMP. Comunica, ainda, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo da decisão de arquiva-
mento, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos preconizados pelo art. 28, § 1º do CPP c/c art. 4º, §1º, Resolução 174/17, CNMP, de-
vendo as razões serem protocoladas junto a este órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail 5pj.barreiras@mpba.mp.br.

Barreiras, 15 de fevereiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça

 A 5ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, vem comunicar o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL Nº 252/2021, com fulcro no art. 12 da Resolução 
nº 174/2017, CNMP. Comunica, ainda, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo da decisão 
de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos preconizados pelo art. 28, § 1º do CPP c/c art. 4º, §1º, Resolução 
174/17, CNMP, devendo as razões serem protocoladas junto a este órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail 5pj.
barreiras@mpba.mp.br.

Barreiras, 15 de fevereiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça

 A 5ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, vem comunicar o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL Nº 41143/2022, com fulcro no art. 12 da Resolução 
nº 174/2017, CNMP. Comunica, ainda, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo da decisão 
de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos preconizados pelo art. 28, § 1º do CPP c/c art. 4º, §1º, Resolução 
174/17, CNMP, devendo as razões serem protocoladas junto a este órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail 5pj.
barreiras@mpba.mp.br.

Barreiras, 15 de fevereiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça

EDITAL 004/2024

O Promotor de Justiça Substituto da Comarca de São Desidério, no uso das atribuições legais, com fundamento no art. 3º, caput, 
da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, a todos quantos possam 
interessar, COMUNICAR a prorrogação do prazo de conclusão das NOTÍCIAS DE FATO abaixo relacionadas, pelo prazo de 
90(noventa) dias, dada a necessidade de continuidade das diligências:

NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº. 280.9.15078/2024
Origem: Promotoria de Justiça de São Desidério
Área: Direito Penal e Direito da Criança e do Adolescente
Objeto: Relato de ato infracional.
Interessado(a): J.V.J.D.S.
Data de Instauração: 17.01.2024

São Desidério/BA, 15 de fevereiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça
1º Substituto da PJ de São Desidério

PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO

Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA nº 677.9.35627/2024
Data da instauração: 07/02//2024
Área: Direito da Criança e do Adolescente
Objeto: IMPLANTAÇÃO DA LEI Nº 13.431/2017 NO MUNICÍPIO DE BRUMADO, NOTADAMENTE A ESCUTA ESPECIALIZADA 
E O DEPOIMENTO ESPECIAL.

Brumado/BA, 07 de fevereiro de 2024.

Daniela de Almeida
Promotora de Justiça
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Promotoria de Justiça de Barra da Estiva-BA
Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA nº 020.9.373225/2023
Objeto: Acompanhar a apuração, pelo órgão correicional competente, de supostas irregularidades no exercício da atividade po-
licial praticadas por policiais lotados na 77ª CIPM, os quais estavam em serviço no território da Comarca de Barra da Estiva/BA.
Salvador Barra da Estiva, 07 de fevereiro de 2024
José Pereira de Oliveira
Promotor de Justiça em designação

Promotoria de Justiça de Barra da Estiva-BA
Instauração de Procedimento Preparatório
IDEA nº 003.9.278777/2023
Objeto: Apurar a presença de indícios ou provas da prática de improbidade administrativa ou outros ilícitos na eleição para for-
mação do Conselho Municipal de cultura de Ibicoara/BA
Salvador Barra da Estiva, 07 de fevereiro de 2024
José Pereira de Oliveira
Promotor de Justiça em designação

Promotoria de Justiça de Barra da Estiva-BA
Instauração de Inquérito Civil
IDEA nº 003.9.536771/2022
Objeto: Apurar, em tese, a existência de irregularidades e ilegalidades nos contratos de aquisição de combustíveis celebrados 
pelo ente municipal de Ibicoara/BA
Salvador Barra da Estiva, 07 de fevereiro de 2024
José Pereira de Oliveira
Promotor de Justiça em designação

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
INQUÉRITO CIVIL Nº IDEA 020.9.223643/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, COMUNICA a todos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada 
de documento, o ARQUIVAMENTO, com o posterior encaminhamento dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado da Bahia, do Inquérito Civil de nº 020.9.223643/2018, cujo objeto foi apurar supostas irregularidades no Município de 
Iramaia, durante a gestão de José Rodrigues de Carvalho, que geraram dano ao erário, consistentes em suposta a) supressão 
irregular de licitação obrigatória, cujo objeto foi a reforma de quadras poliesportivas nos povoados de Cruzlândia, Novo Acre, Bom 
Jesus e Olhos d’água do Cruzeiro; b) inexecução do contrato; c) pagamento ao credor do contrato nº433/09, empresa Vickson 
Carlos Medeiros de Souza e CIA LTDA, não obstante a inexecução do serviço contratado, no ano de 2009.
Salvador para Barra da Estiva, 15 de fevereiro de 2024.
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em designação

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo nº 003.9.290119/2021, cujo objetivo era “ acompanhar as providências a serem toma-
das pela administração pública estadual para corrigir as irregularidades apontadas quanto à qualidade da água fornecida no 
município de Itanagra, constatadas através do relatório do programa Vigiágua, elaborado pela CEACON MPBA “, nos termos do 
Despacho de Arquivamento que poderá ser solicitado através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 07 de fevereiro de 2024.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, 
da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta Notícia de Fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.449727/2023.
Área: Infância
Data de Instauração: 08 de novembro de 2023.
Data da Prorrogação: 17 de janeiro de 2024.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça
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EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, 
da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta Notícia de Fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.342537/2023.
Área: Infância
Data de Instauração: 28 de agosto de 2023.
Data da Prorrogação: 19 de janeiro de 2024.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

EDITAL DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.478469/2023
A 5ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do art. 14, inciso 
I, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e § 4º, do Art. 4º da 
Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados, especialmente à 
Senhora Caroline Nascimento de Sousa, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o INDEFERIMENTO e 
consequente ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – IDEA nº 003.9.478469/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 02 de fevereiro de 2024.
MAURÍCIO CERQUEIRA LIMA
Promotor de Justiça

EDITAL DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.439597/2023
A 5ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do art. 14, inci-
so I, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e § 4º, do Art. 4º 
da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados, especialmente 
à Senhora Eliana da Silva Ferreira Lima, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o INDEFERIMENTO e 
consequente ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – IDEA nº 003.9.439597/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 02 de fevereiro de 2024.
MAURÍCIO CERQUEIRA LIMA
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA 003.9.772/2024
A 5ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, com base no art. 13, da RESO-
LUÇÃO Nº 11/2022, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, tendo em vista a existência de 
diligências pendentes, COMUNICA a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 90 
(noventa) dias, da Notícia de Fato registrada sob o número IDEA 003.9.772/2024.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 7 de fevereiro de 2024
MAURÍCIO CERQUEIRA LIMA
Promotor de Justiça

Edital de arquivamento de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 4, §1 e art. 5 da Resolução 174/2027 do CNMP, e art. 5º. da Resolução nº. 06/2009 
do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, que foi promovido o AR-
QUIVAMENTO da Notícia de Fato nºº003.9.158995/2023.
Lauro de Freitas, 15 de fevereiro de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

Edital de arquivamento de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 4, §1 e art. 5 da Resolução 174/2027 do CNMP, e art. 5º. da Resolução nº. 06/2009 
do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, que foi promovido o AR-
QUIVAMENTO da Notícia de Fato nº591.9.308328/2023.
Lauro de Freitas, 24 de janeiro de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça que subscreve ao fi nal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e pelos artigos 72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, 
com base noartigo 8º da Resolução do CNMP nº 174/2017, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
167.9.326138/2023, com o objetivo de acompanhar a situação do menor PEDRO SAMUEL SILVA MATOS, portador do transtorno 
do espectro autista e que está sem frequentar a escola por ausência do acompanhamento especializado adequado.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POJUCA
EDITAL Nº 011/2024 – Procedimento IDEA N. 228.9.13463/2024
Instauração de procedimento
Área: Direito Administrativo;
Classe: Procedimento Administrativo acompanhamento de instituições;
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca;
IDEA Nº: 228.9.13463/2024;
Assunto: apurar, no Município de Pojuca: i) se a atuação da Guarda Municipal está em conformidade com o disposto na Constituição da 
República e na Lei Federal n. 13.022/2014; ii) se houve a instalação e funcionamento dos órgãos de controle interno e externo da Guar-
da Municipal; iii) se o efetivo da Guarda Municipal está em consonância com o disposto no art. 7º, da Lei 13.022/2014; iv) se a lei local 
confere atribuições à Guarda Municipal que destoam do que previsto no art. 144, §8º, da Constituição Federal e na Lei 13022/2014.
Pojuca, 15 de fevereiro de 2024.
Jürgen W. Fleischer Jr.
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 012/2024 – IDEA 228.9.222112/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições le-
gais, COMUNICA, a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso nesta Promotoria de Justiça, 
para o e-mail: pojuca@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, nos termos do art. 5º da Resolução 
nº 006/2009 e art. 13º, da Resolução nº 174/2017 do CSMP que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
IDEA n. 228.9.222112/2023, instaurado a fi m de acompanhar a eleição para o Conselho Tutelar de Pojuca em 2023.
Pojuca, 15 de fevereiro de 2024.
Jürgen W. Fleischer Jr.
Promotor de Justiça

EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, da 
Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta Notícia de Fato, por 90 (noven-
ta) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.485263/2023.
Área: Infância
Data de Instauração: 01 de dezembro de 2023.
Data da Prorrogação: 22 de janeiro de 2024.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, da 
Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta Notícia de Fato, por 90 (noven-
ta) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.484750 /2023.
Área: Infância
Data de Instauração: 01 de dezembro de 2023.
Data da Prorrogação: 22 de janeiro de 2024.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, da 
Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta Notícia de Fato, por 90 (noven-
ta) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.354756 /2023.
Área: Infância
Data de Instauração: 04 de setembro de 2023.
Data da Prorrogação: 24 de janeiro de 2024.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, da 
Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta Notícia de Fato, por 90 (noven-
ta) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.473417 /2023.
Área: Infância
Data de Instauração: 06 de dezembro de 2023.
Data da Prorrogação: 29 de janeiro de 2024.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM EUCLIDES DA 
CUNHA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 9º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 41 da Resolução nº 11/2022 do OE-
CPJ/BA - Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o 
nº 681.9.235581/2019, até o dia 13/10/2024, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Euclides da Cunha/BA, 19 de Dezembro de 2023.

ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM EUCLIDES DA CUNHA/
BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 9º, da 
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 41 da Resolução nº 11/2022 do OECPJ/BA - Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interes-
sar, comunicar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o nº 681.9.308834/2022, até o dia 
18/11/2024, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Euclides da Cunha/BA, 19 de Dezembro de 2023.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 681.9.59553/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, através do Pro-
motor de Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais na forma do artigo 9º da Resolução nº 23 do CNMP e 
artigo 41 e parágrafos da Resolução 11/2022 do OECPJ do MP/BA, comunica a prorrogação de prazo pelo período de 01 (hum) 
ano do INQUÉRITO CIVIL 681.9.59553/2022 que tem como fi to identifi car possível descumprimento de carga horária pelo(a) 
servidor(a) Daniela Araújo Souza Quirino Silva, do município de Euclides da Cunha, considerando necessária a conclusão de 
diligências para a completa e adequada apuração do fato ensejador de sua instauração.
De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 12 de fevereiro de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI/BA

PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.344955/2023
DATA DA INSTAURAÇÃO: 06/02/2024
ENVOLVIDO: Kaydma Cotrim De Azevedo Ribeiro e M.E.C de A.R
OBJETO: Tratamento médico e fornecimento de Insumos.

Guanambi/BA, 07 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça titular da 5ª Promotoria de Justiça de Guanambi, 
no exercício das suas atribuições, com base no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica aos interessados que foi PRORROGADO POR 01 (UM) ANO o prazo de conclusão do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO nº 692.9.528389/2022.

Guanambi/BA, 08 de janeiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça
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PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.235784/2023
DATA DO ARQUIVAMENTO: 09/01/2024
ENVOLVIDO: ALESSANDRO CASTRO DA SILVA
OBJETO: POLUIÇÃO SONORA

Guanambi/BA, 09 de janeiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.136149/2023
DATA DO ARQUIVAMENTO: 09/01/2024
ENVOLVIDO: MARILI AMELIA PAES, P.G.P. de O
OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR

Guanambi/BA, 09 de janeiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça signatário, titular da 5ª Promotoria de Justiça de 
Guanambi, no uso das suas atribuições, com base no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica aos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO das Notícias de Fato abaixo referida, cabendo recur-
so em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4º, III, e § 1º, da Resolução CNMP n. 174/2017.

Nº IDEA ASSUNTO NOTICIANTE

692.9.500856/2023 Importunação Sexual F.E.S. Da S.
 
Guanambi, 20 de janeiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça signatário, titular da 5ª Promotoria de Justiça de 
Guanambi, no uso das suas atribuições, com base no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica aos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO das Notícias de Fato abaixo referida, cabendo recur-
so em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4º, III, e § 1º, da Resolução CNMP n. 174/2017.

Nº IDEA ASSUNTO NOTICIANTE

692.9.453405/2023 Ameaça, Perseguição S.L.C. F
 
 Guanambi, 03 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
IDEA: 001.9.47545/2024
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO/CONVERSÃO: 15/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAR AS MEDIDAS PROTEÇÃO EM FACE DE ADOLESCENTE CUJOS DADOS NÃO SERÃO EXPOSTOS 
POR MOTIVO DE SIGILO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES.

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
IDEA: 001.9.48327/2024
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO/CONVERSÃO: 15/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAR AS MEDIDAS PROTEÇÃO EM FACE DE ADOLESCENTE CUJOS DADOS NÃO SERÃO EXPOSTOS 
POR MOTIVO DE SIGILO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.511 - Disponibilização: sexta-feira, 16 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 423

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

EDITAL Nº 06/2024

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 698.9.45062/2023
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Irecê.
Área: Infância e Juventude
Noticiante: Conselho Tutelar de Ibititá/BA
Objeto: Para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, previsto no art. 8º, inc. III, da Resolução 
CNMP nº 174/17.

Irecê/BA, 15 de fevereiro de 2024.

Tiago Alves Pacheco
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GENTIO DO OURO/BA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 003.9.471496/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, 
e do art. 4º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve instaurar o PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 003.9.471496/2023 para investigar as supostas fraudes em licitações que 
resultaram na contratação da OSCIP – Instituto Chapada de Educação e Pesquisa – ICEP, por dispensa ou inexigibilidade 
licitatória, pela prefeitura de Gentio do Ouro, para prestação de serviços de natureza continuada relacionados ao setor 
educacional.
Gentio do Ouro/BA, 07 de fevereiro de 2024.
Thomas Bryann Freitas do Nascimento
Promotor de Justiça – Em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO
Edital de Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que subscreve o presente, COMUNICA às 
pessoas eventualmente interessadas, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, 
o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO n.º 147.9.41725/2024.
Lapão/BA, 6 de fevereiro de 2024.
Antônio Ferreira Leal Filho
Promotor de Justiça – em substituição

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO - IDEA 698.9.356491/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, inciso IV da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, COMUNICAR a todos quantos possam interessar o ARQUIVAMENTO da 
NOTÍCIA DE FATO autuada sob o IDEA n°. 698.9.356491/2023 instaurado para acompanhar suposta situação de vulnera-
bilidade sofrida pela criança H.S.da S.

Xique-Xique, 15 de fevereiro de 2024.
NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça em substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

EDITAL Nº 02/2024 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
Idea: 646.9.193146/2017 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de 
atribuições legais, com fulcro no art. 9º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio des-
te Edital, comunicar a todos quantos possa interessar a prorrogação do prazo de conclusão do Inquérito Civil 646.9.193146/2017 
por mais 12 (doze) meses, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para conti-
nuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Supostas irregularidades/ilegalidades na Dispensa de Licitação envolvendo 
a empresa Biosanear, Município de Itabuna. 
Itabuna,15 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 
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EDITAL Nº 03/2024 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
Idea: 003.9.388655/2021 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de 
atribuições legais, com fulcro no art. 9º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste 
Edital, comunicar a todos quantos possa interessar a prorrogação do prazo de conclusão do Inquérito Civil 003.9.388655/2021 por 
mais 12 (doze) meses, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para continuidade 
ou encerramento de sua instrução. Objeto: Apurar eventual irregularidade/ilegalidade no pregão presencial n.º 001/2021 realizado 
pela EMASA que culminou na contratação da empresa metro Engenharia e consultoria e na contratação por inexigibilidade de lici-
tação dos escritórios de advocacia Medauar Reis e Guimarães (contrato n.º 01/2021). 
Itabuna,15 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 

PORTARIA Nº 05/2024 – INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA: 003.9.279167/2022 
A 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, no uso de atribuições legais, com fulcro nos termos da Resolução nº 
23/2011 do Conselho Nacional do Ministério Público, combinada com a Resolução nº 006/2009, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, vem por meio desta Portaria, comunicar a todos quantos possa interessar a INSTAURAÇÃO do Inqué-
rito Civil nº 003.9.279167/2022, com o escopo de apurar liberações ilegais de veículos removidos por agentes municipais de trânsito, 
promovidas por THALES RODRIGUES DA SILVA e FERNANDO BENIGNO DA SILVA BRANDAO, respectivamente, Secretário de 
Transporte e Trânsito e Diretor do Departamento de Trânsito do Município de Itabuna. 
Itabuna/BA, 15 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 
PORTARIA Nº 07/2024 – INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA: 646.9.508662/2022 
 
A 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, no uso de atribuições legais, com fulcro nos termos da Resolução nº 
23/2011 do Conselho Nacional do Ministério Público, combinada com a Resolução nº 006/2009, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, vem por meio desta Portaria, comunicar a todos quantos possa interessar a INSTAURAÇÃO do Inqué-
rito Civil 646.9.508662/2022, com o escopo de apurar a denúncia acerca de suposto consumo/pagamento irregular de combustível 
relacionado ao veículo Citroen Aircross, de placa n.º PLC 0329, vinculado ao Conselho Tutelar do Município de Barro Preto. 
Itabuna/BA, 15 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 08/2024 – INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA: 003.9.317676/2023 
A 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, no uso de atribuições legais, com fulcro nos termos da Resolução nº 
23/2011 do Conselho Nacional do Ministério Público, combinada com a Resolução nº 006/2009, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, vem por meio desta Portaria, comunicar a todos quantos possa interessar a INSTAURAÇÃO do Inqué-
rito Civil nº 003.9.317676/2023, com o escopo de apurar a denúncia de que as servidoras: Danyelle Melo Brandão, Suseli Barbosa 
Santos, Laysa Dutra Santos Borges, Viviane Oliveira Santos, Maria Rosa Batista Cotta, embora remuneradas, possivelmente, não 
exercem as suas respectivas funções na Prefeitura de Itabuna. 
Itabuna/BA, 15 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 01/2024 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
Idea: 646.9.263161/2021 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso 
de atribuições legais, com fulcro no art. 26 §1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores (OECP), 
vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa interessar a prorrogação do prazo de conclusão do Procedimento 
Preparatório do Inquérito Civil 646.9.263161/2021, por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências essenciais para continuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Apurar a existência de acumu-
lação ilegal de cargos no âmbito da Administração Pública Municipal de Itabuna. 
Itabuna – 15 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 04/2024 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
Idea: 003.9.180071/2022 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de 
atribuições legais, com fulcro no art. 9º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste 
Edital, comunicar a todos quantos possa interessar a prorrogação do prazo de conclusão do Inquérito Civil 003.9.180071/2022 por 
mais 12 (doze) meses, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para continuidade 
ou encerramento de sua instrução. Objeto: Denúncia de que servidores lotados na Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo de 
Itabuna, embora remunerados, não desempenham as suas atividades funcionais efetivamente 
Itabuna – 15 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 
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PORTARIA Nº 02/2024 - Instauração do Procedimento Administrativo n.º 646.9.177613/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Itabuna, no uso de uma das suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, da CF, c/c art. 8º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), resolve Instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 646.9.177613/2023 com o fi m de 
promover a fi scalização acerca da regularidade do enquadramento dos Guardas Municipais como inspetores. 
Itabuna – BA, 15 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABUNA – BA  
ÁREA – FAMÍLIA  
TIPO DE ATO – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Data de Instauração: 15/02/2024  
IDEA Nº 646.9.11276/2024 
Objeto: coletar as informações necessárias à adoção das providências extrajudiciais e judiciais cabíveis, consignando o prazo 
máximo de 01 (um) ano para o seu encerramento, sem prejuízo de eventual prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da 
imprescindibilidade da realização de outros atos. 
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABUNA – BA  
ÁREA – FAMÍLIA  
TIPO DE ATO – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Data de Instauração: 15/02/2024  
IDEA Nº 646.9.15733/2024 
Objeto: coletar as informações necessárias à adoção das providências extrajudiciais e judiciais cabíveis, consignando o prazo 
máximo de 01 (um) ano para o seu encerramento, sem prejuízo de eventual prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da 
imprescindibilidade da realização de outros atos. 
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABUNA – BA  
ÁREA – FAMÍLIA  
TIPO DE ATO – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Data de Instauração: 15/02/2024  
IDEA Nº 646.9.15066/2024 
Objeto: coletar as informações necessárias à adoção das providências extrajudiciais e judiciais cabíveis, consignando o prazo 
máximo de 01 (um) ano para o seu encerramento, sem prejuízo de eventual prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da 
imprescindibilidade da realização de outros atos. 
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABUNA – BA  
ÁREA – FAMÍLIA  
TIPO DE ATO – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Data de Instauração: 15/02/2024  
IDEA Nº 646.9.12165/2024 
Objeto: coletar as informações necessárias à adoção das providências extrajudiciais e judiciais cabíveis, consignando o prazo 
máximo de 01 (um) ano para o seu encerramento, sem prejuízo de eventual prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da 
imprescindibilidade da realização de outros atos. 
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBICARAÍ/BA 
Edital de Arquivamento de Notícia de Fato

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IBICARAÍ, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, amparada nos artigos 4º, inciso III, da Resolução CNMP nº. 174/2017 e artigo 15, inciso IV, da 
Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da Notícia 
de Fato, Procedimento IDEA nº 714.9.424203.2023, facultando, na ocasião, a qualquer interessado a apresentação de recurso 
escrito ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias. 

Ibicaraí/BA, 15/02/2024 
Luana Colontonio Triches 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPETINGA, através de seu Promotor de Justiça, GEAN CARLOS LEÃO, no 
uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Públi-
co, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas 
ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº 701.9.13238/2024.
Itapetinga-BA, 07 de fevereiro de 2024.

Gean Carlos Leão
Promotor de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

 EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 598.9.486659/2023  
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 16, § 1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado 
da Bahia, comunica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 598.9.486659/2023, 
autuada a partir de termo de atendimento, cuja atendida foi a Sra. Shirley Tatiane Santos Batista, inclusive para eventual inter-
posição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail: 
sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA 598.9.486659/2023”.  
Juazeiro-BA, 07 de fevereiro de 2024.  
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA  
Promotor de Justiça 

12ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
Área: IDOSO 
Portaria IDEA nº 598.9.388429/2023   
Objeto: Instaurar Procedimento Administrativo para proteção dos direitos indisponíveis da pessoa idosa H.D.C.L. 
Data de Instauração: 31 de janeiro de 2024 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA  
Promotor de Justiça 

ORIGEM: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
IDEA Nº 598.9.175628/2023 
A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, COMUNICA a todos os eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 598.9.175628/2023, 
nos moldes da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive para eventual in-
terposição de recurso, que será colacionado aos autos, para apreciação, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público.  
Juazeiro- BA, 31 de janeiro de 2024.  
DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 598.9.463450/2023 
A 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica a todos os eventuais interessados o 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.463450/2023, instaurada em razão de possível situação de vulnerabilidade 
de adolescente, para conhecimento e eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta 
Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVA-
MENTO”. 
Juazeiro-BA, 01 de fevereiro de 2024. 
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR   
Promotora de Justiça

EDITAL 001/2024 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOBRADINHO/BA  
A Promotoria de Justiça de Sobradinho-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, vem por meio deste edital, tornar público os seguintes atos fi nalísticos: 
IDEA nº 522.9.299965/2022  
PRORROGAÇÃO INVESTIGAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTARTIVO MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL  
Trata-se de procedimento instaurado na Promotoria de Justiça de Sobradinho tendo como fi nalidade acompanhar e fi scalizar o 
funcionamento do Centro de Atendimento Municipal ao Transtorno do Espectro de Autismo (CAMTEA), localizado em Sobradi-
nho/BA, tendo em vista a necessidade de se fornecer um tratamento adequado às pessoas com transtorno do espectro autista e 
tendo em vista, ainda, a informação de que alguns profi ssionais não estão sendo disponibilizados para o tratamento dos pacien-
tes Este procedimento teve início como Notícia de Fato. Em ID 17181982 a noticiante informa que os problemas persistem e que, 
inclusive, agora está em falta o acompanhamento com fonoaudiólogo. Em ID 17136950 se vê ainda agendamento de inspeção 
no CAMTEA – Centro de Atendimento Municipal ao Transtorno do Espectro Autista, para o dia 21/02/2024, a ser conduzido pelo 
CATI (Central de Assessoramento Técnico Interdisciplinar /Sede Juazeiro). Eis o relatório. Passo a manifestação. Compulsando 
os autos, verifi camos a existência de lastro probatório mínimo (justa causa) a ensejar a continuidade das investigações. Dessa 
forma, revela-se imperioso o prosseguimento das investigações, considerando a relevância da temática em comento, pelo que 
determino a prorrogação do prazo de investigação. Assim, tendo em vista as razões acimas expostas e a imprescindibilidade 
da conclusão de diligências determino a realização das seguintes diligências: 1 - Publique-se o presente despacho no Diário 
Eletrônico da Justiça; 2 - Registre-se no Sistema IDEA; 3 – Aguarde-se a juntada de relatório técnico pelo CATI (Central de As-
sessoramento Técnico Interdisciplinar /Sede Juazeiro). Após abra-se os autos em conclusão. Cumpra-se.  
De Juazeiro p/Sobradinho, 15 de fevereiro de 2024.  
Sammuel Luna  
Promotor de Justiça Designado
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 PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Jeremoabo
IDEA nº 710.9.470783/2023 
Portaria 15/2024
Objeto: apurar a falta de realização de concurso público no Município de Sítio do Quinto/BA, em virtude do aumento de funcioná-
rios aposentados elevando o quadro de vacância.

Jeremoabo, 02 de fevereiro de 2024.
Leonardo Candido Costa
Promotor de Justiça

SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Promotora de Justiça em substituição da Segun-
da Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA aos eventuais interessados a decisão 
administrativa que concluiu pelo ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 705.9.175627/2023, instaurado, 
de ofício, com o objetivo de fi scalizar e acompanhar o processo unifi cado de escolha dos membros do Conselho Tutelar do Mu-
nicípio de Santa Brígida/BA.
  
Paulo Afonso/BA, 02 de fevereiro de 2024.
Milane de Vasconcelos Tavares Caldeira   
Promotora de Justiça - em substituição

A 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça, em substituição, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, comuni-
ca o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema IDEA sob nº 705.9.483472/2023, inclusive para efeito de 
apresentação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico 2pj.pauloafonso@mpba.mp.br, no 
prazo de 10 (dez) dias.

Paulo Afonso/BA, 02 de fevereiro 2024.
Milane de Vasconcelos Tavares Caldeira  
Promotora de Justiça - em substituição

A 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça, em substituição, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, comuni-
ca o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema IDEA sob nº 003.9.471727/2023, inclusive para efeito de 
apresentação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico 2pj.pauloafonso@mpba.mp.br, no 
prazo de 10 (dez) dias.

Paulo Afonso/BA, 05 de fevereiro 2024.
Milane de Vasconcelos Tavares Caldeira 
Promotora de Justiça - em substituição

A 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça, em substituição, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, comunica 
o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema IDEA sob nº 705.9.4659/2024, inclusive para efeito de apresen-
tação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico 2pj.pauloafonso@mpba.mp.br, no prazo 
de 10 (dez) dias.

Paulo Afonso/BA, 05 de fevereiro 2024.
Milane de Vasconcelos Tavares Caldeira 
Promotora de Justiça - em substituição

A 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça, em substituição, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, comunica 
o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema IDEA sob nº 705.9.6170/2024, inclusive para efeito de apresen-
tação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico 2pj.pauloafonso@mpba.mp.br, no prazo 
de 10 (dez) dias.

Paulo Afonso/BA, 05 de fevereiro 2024.
Milane de Vasconcelos Tavares Caldeira  
Promotora de Justiça - em substituição
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A 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça, em substituição, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - 
CNMP, comunica o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema IDEA sob nº 705.9.24320/2024, inclusive 
para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico 2pj.pauloafon-
so@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Paulo Afonso/BA, 05 de fevereiro 2024.
Milane de Vasconcelos Tavares Caldeira   
Promotora de Justiça - em substituição 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Promotora de Justiça em substituição da Se-
gunda Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA aos eventuais interessados a 
decisão administrativa que concluiu pelo ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 705.9.422003/2023, 
instaurado, de ofício, com o objetivo de acompanhar e fi scalizar o Processo Eleitoral Complementar para representação da 
Sociedade Civil do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Paulo Afonso/BA, para completar o mandado do 
biênio 2022/2024.

Paulo Afonso/BA, 06 de fevereiro de 2024.
Milane de Vasconcelos Tavares Caldeira
Promotora de Justiça - em substituição

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Promotora de Justiça em substituição da Se-
gunda Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA aos eventuais interessados a 
decisão administrativa que concluiu pelo ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 705.9.174385/2023, 
instaurado, de ofício, com o objetivo de fi scalizar a regularidade do plano de atendimento socioeducativo no Município de 
Paulo Afonso.

Paulo Afonso/BA, 06 de fevereiro de 2024.
Milane de Vasconcelos Tavares Caldeira
Promotora de Justiça - em substituição

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Promotora de Justiça em substituição da Se-
gunda Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA aos eventuais interessados a 
decisão administrativa que concluiu pelo ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 705.9.174392/2023, 
instaurado, de ofício, com o objetivo de fi scalizar a regularidade do plano de atendimento socioeducativo no Município de 
Glória.

Paulo Afonso/BA, 06 de fevereiro de 2024.
Milane de Vasconcelos Tavares Caldeira 
Promotora de Justiça - em substituição

A 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça, em substituição, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - 
CNMP, comunica o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema IDEA sob nº 003.9.1319/2024, inclusive 
para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico 2pj.pauloafon-
so@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.
   
Paulo Afonso/BA, 06 de fevereiro 2024.
Milane de Vasconcelos Tavares Caldeira   
Promotora de Justiça - em substituição

PORTARIA N° 01/2024.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça em substituição na Segunda 
Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, 
II e III, da Constituição Federal; pelo art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/93); e pelo 
art. 73, I, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia (Lei Complementar Estadual nº 11/96) e 208 da Lei nº 
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), COMUNICA a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
nº 705.9.42414/2024, com o objetivo de acompanhar e fi scalizar as atividades, capacitações e o funcionamento do Conse-
lho Tutelar do Bairro Tancredo Neves, localizado no município de Paulo Afonso/BA.

Paulo Afonso/BA, 06 de fevereiro de 2024.
Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares
Promotora de Justiça - em substituição
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PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

NOTÍCIA DE FATO  
IDEIA N.º: 003.9.500830/2023  
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. LITISPENDÊNCIA. OBJETO EXAURIDO. ARQUIVAMENTO.  
Versa o presente sobre Notícia de Fato indicando que os profi ssionais de Saúde do Município de Correntina não vêm exercendo 
integralmente a carga horária.  
É o relatório.  
Revendo os arquivos desta Promotoria de Justiça, verifi cou-se a existência da Notícia de Fato n.º 003.9.69414/2023, cujo objeto 
engloba ao tratado aqui.  
A esse respeito – identidade de objeto entre duas demandas, o Código de Processo Civil dispõe que: 
art. 337.  §3º.  
Há litispendência quando se repete ação que está em curso.  
Não obstante, assim dispões a Resolução n. 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP: Art. 4º A 
Notícia de Fato será arquivada quando:  
I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou ação judicial ou já estiver solucionado.  
Em verifi cando-se a litispendência, a medida que se impõe é o arquivamento ou extinção do feito mais recente, conforme art. 
485, V, do Código de Processo Civil. 
Ante o exposto, não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendendo por exaurido o objeto da presente Notícia 
de Fato, motivo pelo qual o arquivamento é à medida que se impõe. 
Em razão do exposto, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP; nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do OECPMPBA – Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, PROMOVO O ARQUIVAMENTO do presente expediente, determinando à Serventia desta Promo-
toria de Justiça que proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação 
nos autos; (II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público 
(IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) juntada da documentação que instrui 
procedimento em epígrafe à Notícia de Fato n.º 003.9.69414/2023; (IV) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento 
nesta Promotoria; (V) publicação no DJE; e (VI) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica
.  
ARTUR RIOS  
Promotor de Justiça  
Em Exercício de Substituição 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL   

Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória 
IDEA nº 717.9.100337/2017 
    
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 44 da Resolução nº 11/2022, do OECP/BA, comunica aos eventuais interessados, o ARQUI-
VAMENTO do expediente. Nos termos do art. 44, §1º, §5º, da Resolução nº 11/2022, do OECP/BA, os autos do procedimento, 
acompanhados da promoção de arquivamento, deverão ser remetidos ao Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), no 
prazo de 3 (três) dias e, até a apreciação da promoção de arquivamento pelo CSMP, poderão os demais legitimados apresentar 
razões escritas ou documentos.  Trata-se Inquérito Civil declinado da 2ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória/BA, 
com o objetivo de investigar possíveis irregularidades relacionadas à conduta do Hospital Municipal José Bastos, localizado em 
São Félix do Coribe/BA. As denúncias apontam para a suposta recusa em permitir que as parturientes tenham acompanhantes 
durante o período pré e pós parto, conforme estabelecido pelo Sistema Único de Saúde, no ano de 2012. 
Santa Maria da Vitória, 05 de fevereiro de 2024.

Caroline Vianna Longhi 
Promotor de Justiça Substituta 

 PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITIÚBA
Prorrogação de Procedimento Administrativo – IDEA nº 109.9.7175/2019

A Promotoria de Justiça de Itiúba, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de atribuições legais, considerando 
o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar da presente data.

Itiúba, 30 de novembro de 2023

Felipe da Mota Pazzola
Promotor de Justiça
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO FORMOSO
EDITAL Nº 21/2024 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 693.0.58949/2014
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 9º da Resolução 23/2007 do CNMP e art. 41 da Resolução do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do MPBA, comunica a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, 
do Inquérito Civil IDEA Nº 693.0.58949/2014, instaurado em 31/03/2014, a fi m de apurar supostas irregularidades ocorridas na 
dispensa de licitação nº 001/2014 realizada pela Prefeitura do município de Campo Formos/BA, para a realização de serviços de 
limpeza urbana da referida urbe, no exercício de 2014, com possível ocorrência de dano ao erário, tendo por base representação 
formulada pelos vereadores daquela cidade.
Campo Formoso/BA, 05 de fevereiro de 2024.
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
NF IDEA Nº 712.9.468241/2022
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do art. 4º, inciso III, da 
Resolução 174/2017 do CNMP,comunica a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões 
escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo para o e-mail secretaria.serinha@mpba.mp.br, o 
arquivamento do Procedimento IDEA nº 712.9.468241/2022, que tem como objeto representação formulada por JOSÉ DE OLI-
VEIRA BARAÚNA JÚNIOR, na qual relata suposta prática do crime tipifi cado no art. 20, § 2º, da Lei nº 7.716/89, tendo em vista 
comentários postados por usuária do aplicativo Whatsapp.
Serrinha/Ba, 07 de fevereiro de 2024.
NÚBIA DOS SANTOS ROLIM
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 238.9.75922/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 27 e seguintes 
da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do INQUÉRITO CIVIL, que tem como objeto apurar a prática de 
ato de improbidade de administrativa, em decorrência de possível superfaturamento na aquisição de um ventilador pulmonar de 
transporte e emergência, para atender as necessidades do Hospital municipal Dr. Otto Alencar, no município de Nordestina/BA, 
no combate a pandemia da COVID19 (pregão eletrônico n° 039/2020 – contrato n° 497/2020).
Queimadas, 15 de fevereiro de 2024.
NUBIA ROLIM DOS SANTOS
Promotora de Justiça em exercício de substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 238.9.122846/2020
ORIGEM: Promotoria De Justiça De Queimadas
ÁREA: Apropriação Indébita
DATA DE INSTAURAÇÃO: 29.10.2023
OBJETO: Apurar a possível prática do crime de apropriação indébita por ILDA NUNES BATISTA em desfavor de MANOELINA 
FERREIRA NUNES.
Queimadas, 15 de fevereiro de 2024
NUBIA ROLIM DOS SANTOS
Promotora de Justiça no exercício da substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 
EDITAL Nº 11/2024 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 709.9.174406/2017

A 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho, por intermédio da Promotora de Justiça titular, no uso de suas atribuições legais e 
em atenção aos artigos 9º da Resolução nº 023/2007 do CNMP e 41 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem, por meio deste edital, comunicar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de con-
clusão, pelo período de 01 (um) ano, do Inquérito Civil IDEA nº 709.9.174406/2017, instaurado para investigação de “supostas 
irregularidades na contratação, por parte da Câmara de Vereadores de Simões Filho, de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de veículos e ônibus para a Câmara Municipal de Simões Filho, cuja Empresa contratada é a SERVTRANS 
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA/ME, CNPJ nº 06126127/0001-38, através do Contrato 025/2017”, e também da “no-
tícia de irregularidades no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 003/2017, em especial o possível estabelecimento de 
exigência limitadora da competição no certame, bem como possíveis irregularidades na execução e processos de pagamento do 
Contrato fi rmado a partir de tal procedimento licitatório, Contrato nº 025/2017, máxime no que concerne à subcontratação e ao 
cumprimento adequado do quanto pactuado a respeito da disponibilização prévia dos veículos, que além de regulares perante o 
órgão de trânsito, deveriam estar segurados em cada exercício pelo DPVAT e com seguro de cobertura total para passageiros e 
terceiros durante todo o período contratual, dentre outras exigências contratuais” nos termos do despacho colacionado aos autos.
Simões Filho, 15 de fevereiro de 2024.

Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotora de Justiça
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 
EDITAL Nº 12/2024 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 003.9.106820/2023 
Área: Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa

A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Simões Filho, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nos artigos 1º, 2º, inciso II e §7º, da Resolução nº 023/2007 do CNMP, 22, 25, inciso II, 26, §2º, e 30 da Resolução 
nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e nos artigos 127 e 129, incisos III e 
VI, da Constituição Federal, vem, por meio deste edital, comunicar a instauração do INQUÉRITO CIVIL nº 003.9.106820/2023, 
para continuidade da investigação com a fi nalidade de apurar notícia de supostas irregularidades/ilegalidades na concessão de 
licenciamentos ambientais na Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Município de Simões Filho, conforme Portaria 
colacionada aos autos principais.

Data da instauração: 15 de fevereiro de 2024.

Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotora de Justiça

Ref.: PA IDEA nº 331.9.25149/2024 
PORTARIA Nº 10/2024 -PJ/TERRA NOVA-BA 
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, VII, da CF, c/c art. 72, XVI da Lei Complementar Estadual nº 11/96, 
instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato:  

OBJETO DO PROCEDIMENTO  

Acompanhar, no âmbito do controle externo da atividade policial, as diligências realiza-
das em sede de investigação criminal com vistas a apurar supostas condutas crimino-
sas atribuídas a CARLOS ROBERTO LEITÃO CAMPELO, na condição de funcionário 
do Banco do Brasil, consistentes na movimentação irregular de quantias das contas 
dos clientes, causando-lhes prejuízos fi nanceiros, bem como à própria instituição fi -
nanceira.

INTERESSADO  
 Vítimas correntistas da agência do Banco do Brasil de Terra Nova-BA e o Banco do 
Brasil S/A. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO   Art. 129, inc. VII, da Constituição Federal de 1988.    

ORIGEM  Representação   
  
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do procedimento administrativo em apreço, sem prejuízo de prorrogação 
conforme art. 11 da Resolução Nº 174/2017.  
Determino à Secretaria Processual o cumprimento das  determinações em despacho anexo.  
PUBLIQUE-SE. 

Terra Nova/BA, data e hora da assinatura digital.

SAMARA MOURA VALENÇA DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça 

Ref.: PA IDEA nº   331.9.27629/2024

PORTARIA Nº 11/2024 -PJ/TERRA NOVA-BA 
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, VII, da CF, c/c art. 72, XVI da Lei Complementar Estadual nº 11/96, 
instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato:  

OBJETO DO PROCEDIMENTO  
Examinar a suposta falta de estrutura para o funcionamento do Conselho Municipal de 
Educação, verifi car o cumprimento dos Planos Nacional e Municipal de Educação, anali-
sar a aplicação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) em Teodoro Sampaio – BA 

INTERESSADO  Munícipes de Teodoro Sampaio – BA 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  
Art. 127 e 129 da Constituição Federal; nos artigos 25, 26 e 27 da Lei 8.625/93 – Lei Or-
gânica Nacional do Ministério Público; o § 1º do art. 8º da Lei 7.347/1985 – Lei da Ação 
Civil Pública; 

ORIGEM   Ex ofício  
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Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do procedimento administrativo em apreço, sem prejuízo de prorrogação 
conforme art. 11 da Resolução Nº 174/2017.  
Determino à Secretaria Processual o cumprimento das  determinações em despacho anexo.  
PUBLIQUE-SE. 

Terra Nova/BA, data e hora da assinatura digital.

SAMARA MOURA VALENÇA DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça 

EDITAL nº 018/2024 – PESSOA IDOSA
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 127, Caput, e 
129, II, CF, e no artigo 8º, inciso III, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e no artigo 50, IV da 
Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.44024/2024, que tem por objeto apurar suposta 
situação de vulnerabilidade da pessoa idosa “J. C. A. de J.”.
Candeias/BA, 07 de fevereiro de 2024.
Cecília Carvalho Marins Dourado
Promotora de Justiça

EDITAL nº 019/2024 – MEIO AMBIENTE

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 11 da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e no artigo 53 da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste 
Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 1 (um) ano, do PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.45098/2023, que tem por objeto fazer o Acompanhamento de Termo de 
Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do Inquérito Civil IDEA 590.0.60248/2009, voltado à reparação do Dano Ambiental, 
desencadeado pelas atividades desenvolvidas à época na Refi naria Landulpho Alves, caracterizado como vazamento de óleo 
combustível de duto, no trecho situado no km 22 da Rodovia Canal de Tráfego, próximo ao acesso 8, Candeias/ba, obrigação 
essa assumida pela Pessoa Jurídica Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás.
Candeias/BA, 07 de fevereiro de 2024.

Cecília Carvalho Marins Dourado
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 006/2024 – EDUCAÇÃO

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º, Inciso II, da Re-
solução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, 
comunicar a conversão da Notícia de Fato registrada no IDEA sob o número 003.9.379708/2023 em Procedimento Administrati-
vo, tendo como objeto acompanhar ausência de envio de Histórico Escolar de Jane Simone Ferreira de Oliveira pelo município 
de Candeias.

Candeias/BA, 15 de fevereiro de 2024.

Thiago Lisboa Bahia 
Promotor de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA Nº 724.9.32879/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 4º da Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, o 
ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe,  considerando que a conduta atribuída ao suposto autor do fato pode se amol-
dar, em tese, a tipo penal relativo ao delito descrito no art. 164 do Código Penal, o qual se processa mediante queixa-crime, e 
que apenas de forma genérica foi afi rmada a existência de ameaças sem qualquer elemento indiciário concreto mínimo. Informa, 
também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, 
com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão responsá-
vel pelo arquivamento, através do e-mail santoamaro@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Santo Amaro, 30 de janeiro de 2023.

RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA 
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato
IDEA nº 723.9.168037/2017

1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju

A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça in fi  ne, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com Resolução 174/2017 CNMP, com a redação dada pela Resolução 189/2018 CNMP, comunica a todos a quem pos-
sam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 (dez) dias, 
da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO relativo ao processo IDEA nº 723.9.168037/2017, instaurado em razão de adolescentes 
que estariam consumindo bebida alcoólica no mês de julho de 2017, em companhia de pessoas maiores de idade, atribuindo-se 
a estas a prática do crime do artigo 243 do ECA.

Itamaraju-BA, 07 de fevereiro de 2024.

Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato
IDEA nº 723.9.35555/2018

1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju

A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça in fi  ne, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com Resolução 174/2017 CNMP, com a redação dada pela Resolução 189/2018 CNMP, comunica a todos a quem 
possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 (dez) 
dias, da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO relativo ao processo IDEA nº 723.9.35555/2018, instaurado em razão violações 
praticadas pelo adolescente J.J.P contra si e pelo uso abusivo de drogas.

Itamaraju-BA, 07 de fevereiro de 2024.

Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato
IDEA nº 723.9.46262/2020

1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju

A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça in fi  ne, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com Resolução 174/2017 CNMP, com a redação dada pela Resolução 189/2018 CNMP, comunica a todos a quem 
possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 (dez) 
dias, da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO relativo ao processo IDEA nº 723.9.46262/2020, instaurado a partir de Termo de De-
clarações, prestadas por MICHELE PAIXÃO DA SILVA, junto a este Ministério Público, em 14/05/2019, a respeito de seus fi lhos, 
que necessitavam da realização de consultas e exames médicos em razão de condições de saúde.

Itamaraju-BA, 07 de fevereiro de 2024.

Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato
IDEA nº 723.9.244782/2020

1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju

A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça in fi  ne, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com Resolução 174/2017 CNMP, com a redação dada pela Resolução 189/2018 CNMP, comunica a todos a quem 
possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 (dez) 
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dias, da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO relativo ao processo IDEA nº 723.9.244782/2020, instaurado mediante portaria, não 
localizada nos autos, lastreada em Recomendação 005/2020 da lavra da Procuradoria Geral de Justiça, determinando providên-
cias a serem adotadas no período de transição de gestões municipais, após as eleições de 2020.

Itamaraju-BA, 15 de fevereiro de 2024.

Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

EDITAL Nº 08.2024

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 003.9.76175.2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, em substituição na Promotoria de 
Justiça de Medeiros Neto, no uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, 
caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica à EMPRESA BAIANA DE ÁGUA E 
SANEAMENTO – EMBASA e a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, 
a fi m de acompanhar e apurar os fatos relacionados às irregularidades apontadas no relatório específi co da VIGIÁGUA, acerca 
da qualidade e condições da água potável distribuída no município de Medeiros Neto.

Medeiros Neto, 15 de fevereiro de 2024.

MOISÉS GUARNIERI DOS SANTOS
Promotor de Justiça em substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

 ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GANDU 
ÁREA: CONSUMIDOR 
Procedimento Administrativo nº 003.9.342841/2023 
Comarca: Nova Ibiá 
Data da Instauração: 06/02/2024 
Objeto: Acompanhar e garantir o adequado e efi caz fornecimento de água potável consumida no Município de Nova Ibiá/BA 
dentro dos padrões determinados na Portaria Consolidada 888/2021, bem como adotar as medidas para corrigir os problemas 
identifi cados. 
Interessado: Ministério Público do Estado da Bahia e Município de Nova Ibiá 
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça em substituição

3ª Promotoria de Justiça de Gandu/BA 
IDEA nº 003.9.342841/2023 
PORTARIA 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, presentado pela Promotora de Justiça in fi ne assinada, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VII, do artigo 129, da Constituição Federal; com o art. 73, inciso I, da Lei 
Complementar nº 11/96, com o art. 74, V, da Lei n.º 10.741/2003; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, caput, da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
que reza: “a Notícia de Fato será apreciada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do seu recebimento, prorrogável uma vez, fun-
damentadamente, por até 90 (noventa) dias”, sendo imperiosa a conversão em procedimento; 
CONSIDERANDO que “o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividadefi m destinado a: IV –embasar outras 
atividades não sujeitas a inquérito civil” (art. 8º, caput, da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP); 
CONSIDERANDO a notícia de fato instaurada nesta Promotoria de Justiça, em que o CEACON encaminha relatório oriundo do 
VIGIAGUA, referente ao período de 01/01/2023 a 30/06/2023, no qual aponta que a água potável consumida no Município de 
Nova Ibiá/BA está com os parâmetros em desconformidade com a Portaria Consolidada 888/2021, que dispões sobre os Proce-
dimentos de Controle e da Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano e seu Padrão de Portabilidade. 
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fi m de acompanhar e garantir o adequado e efi caz for-
necimento de água potável consumida no Município de Nova Ibiá/BA dentro dos padrões determinados na Portaria Consolidada 
retromencionada, bem como adotar as medidas para corrigir os problemas identifi cados. Desde já, determino: 
1. autue-se o expediente como Procedimento Administrativo e proceda aos registros no IDEA e na planilha de controle; 
2. Publique-se extrato desta portaria na imprensa ofi cial; 
3. Notifi que-se, preferencialmente por meio digital, o Município de NOVA IBIÁ-BA e EMBASA para que tome providências quanto 
as desconformidades identifi cadas no relatório de ID MP 14594118, relacionada a forma (SAI) de abastecimento de água para 
consumo humano que atenda a domicílios residenciais com uma única família, incluindo seus agregados familiares (cisternas e 
poços artesianos); Encaminhe com a notifi cação o Ofício 58/ CEACON de ID MP 14594116 e o relatório de desconformidade de 
ID MP 14594118. Prazo: 15 (quinze) dias para informar as medidas adotadas para a resolução da demanda. 
4. Cientifi que o noticiante do teor do presente despacho, para conhecimento das medidas adotadas. 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.511 - Disponibilização: sexta-feira, 16 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 435

5. Não havendo resposta, desde já, DETERMINO que a Secretaria Processual reitere-se o(s) ofício(s) não respondido(s), POR 
ATÉ 03 (TRÊS) vezes. 
6. Certifi que-se a apresentação ou não de resposta, após a terceira reiteração, se for o caso, após retornem-me conclusos. 
Certifi que-se. Cumpra-se. 
De Valença para Gandu/BA, 06 de fevereiro de 2024. 
CLÁUDIA DIDIER DE MORAIS PEREIRA 
Promotora de Justiça em substituição 
(Assinado digitalmente)

Edital nº 010/2024 
O Promotor de Justiça no exercício de substituição na 6ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando o disposto no art. 4º da Resolução 174/2017 do CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público, ante à 
impossibilidade de cientifi cação pessoal, COMUNICA a todos os interessados, o arquivamento da Notícia de Fato – IDEA nº 
597.9.391103/2023, que apurou demanda de interesse de Pessoas com defi ciência; transporte; atendimento/tratamento. 
Valença, 15 de fevereiro de 2024 
Dr. Gustavo Fonseca Vieira 
Promotora de Justiça em substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - PROMOTORIA DE JUSTIÇA ANAGÉ – BA 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO – IDEA Nº: 003.9.153424/2018
ASSUNTO: Apurar supostas irregularidades apontadas na rejeição das contas do Município de Anagé, referente ao exercício de 
2016. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, COMUNICA ao(s) investigado(s) e demais interessados, inclusive para efeitos de recurso, o ARQUIVAMENTO 
do presente Procedimento Preparatório, nos termos do art. 44, § 1º, da Resolução nº 11/22, do OECP/MP e art. 10º, §1º, da 
Resolução nº 23/07, do CNMP.

Anagé – Bahia, 12 de janeiro de 2024.  
MARCO AURÉLIO RUBICK DA SILVA
Promotor de Justiça  

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - PROMOTORIA DE JUSTIÇA ANAGÉ – BA
INQUÉRITO CIVIL – IDEA Nº: 003.9.204551/2018
ASSUNTO: apurar a responsabilidade civil de Luiz Carlos Souza Patez na prescrição de crédito municipal, referente a valores 
devidos por penalidades aplicadas pelo Tribunal de Contas dos Municípios a Cimara Souza Costa e outros mencionados no 
Processo TCM n° 00743-18.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, COMUNICA ao(s) investigado(s) e demais interessados, inclusive para efeitos de recurso, o ARQUIVAMENTO 
do presente Procedimento Preparatório, nos termos do art. 44, § 1º, da Resolução nº 11/22, do OECP/MP e art. 10º, §1º, da 
Resolução nº 23/07, do CNMP.

Anagé – Bahia, 13 de novembro de 2023.
MARCO AURÉLIO RUBICK DA SILVA
Promotor de Justiça  

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - PROMOTORIA DE JUSTIÇA ANAGÉ – BA
INQUÉRITO CIVIL – IDEA Nº: 003.9.29763/2018
ASSUNTO: apurar possível prática de improbidade administrativa no âmbito da Administração Pública do Município de Anagé, 
referente a contratação de empresas para prestação de serviços, irregularidades no serviço de transporte, dentre outros. Espe-
cifi camente, quanto à possíveis irregularidades em contratos destinados à realização de festejos juninos.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, COMUNICA ao(s) investigado(s) e demais interessados, inclusive para efeitos de recurso, o ARQUIVAMENTO 
do presente Procedimento Preparatório, nos termos do art. 44, § 1º, da Resolução nº 11/22, do OECP/MP e art. 10º, §1º, da 
Resolução nº 23/07, do CNMP.

Anagé – Bahia, 26 de novembro de 2023.  
MARCO AURÉLIO RUBICK DA SILVA
Promotor de Justiça  
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO - PROMOTORIA DE JUSTIÇA ANAGÉ – BA
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO – IDEA Nº: 010.9.30823/2018
ASSUNTO: Apurar supostas irregularidades em contratos e licitações realizados pelo Município de Anagé, na gestão da Ex-Pre-
feita Elen Zite Pereira dos Santos, no exercício de 2017.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, COMUNICA ao(s) investigado(s) e demais interessados, inclusive para efeitos de recurso, o ARQUIVAMENTO 
do presente Procedimento Preparatório, nos termos do art. 44, § 1º, da Resolução nº 11/22, do OECP/MP e art. 10º, §1º, da 
Resolução nº 23/07, do CNMP.

Anagé – Bahia, 13 de novembro de 2023.  
MARCO AURÉLIO RUBICK DA SILVA
Promotor de Justiça  
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INVESTIGAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POÇÕES, por intermédio do Promotor de Justiça Fábio Nunes Bastos Leal Guimarães, no 
uso de usas atribuições legais e com base no at. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, comunica aos interessados a prorrogação do 
prazo de conclusão dos procedimentos abaixo elencados, em razão da imprescindibilidade da realização de outros atos:

IDEA CLASSE DATA DA PRORROGAÇÃO PRAZO 

707.9.255023/2022 Procedimento Administrativo 28/01/2024 01 ano 

707.9.444621/2022 Procedimento Administrativo 18/01/2024 01 ano 
 
FÁBIO NUNES BASTOS LEAL GUIMARÃES 
Promotor de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

IDEA Nº: 707.9.62120/2022 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, titular da 3ª Promotoria de Justiça 
de Poções, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao princípio da publicidade, comunica o arquivamento do Inquérito 
Civil em epígrafe, que apurava a poluição sonora praticada por estabelecimentos comerciais do município de Poções, bem como 
a suposta omissão municipal na fi scalização de atividades sonoras, para ciência a todos os interessados, inclusive para eventual 
apresentação de razões recursais, em observância aos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional 
do Ministério Público da Bahia, e do art. 26, §1º, da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público da Bahia. 
Poções - Ba, 15 de fevereiro de 2024. 
Ruano Fernando da Silva Leite 
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTOS MINISTERIAIS 
IDEA: 707.9.26064/2023 
ORIGEM: 2ª  Promotoria de Justiça de Poções 
CLASSE: Procedimento Administrativo 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 29/01/2024 
INTERESSADOS: Município de Caetanos, Luan Nogueira, Talisson de Jesus Silva Cruz, Jeferson Soares, José Gomes e a 
Sociedade. 
OBJETO: Acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, durante os anos de 2024 e 2025, o regular funcionamento da Guarda 
Municipal de Caetanos-BA. 
FÁBIO NUNES BASTOS LEAL GUIMARÃES 
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO 
IDEA: 707.9.145403/2022 
ORIGEM: 2ª  Promotoria de Justiça de Poções 
CLASSE: Procedimento Investigatório Criminal 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 18/01/2024 
INTERESSADOS: Marisete Maria dos Reis 
OBJETO: Suposta prática, em 04.06.2021, no Hospital Municipal de Bom Jesus da Serra, Município de Bom Jesus da Serra/BA, 
do delito de lesão corporal culposa, em face de D. R. D. M., fi lho de Marisete Maria dos Reis, em decorrência de manobras no 
parto. 
FÁBIO NUNES BASTOS LEAL GUIMARÃES 
Promotor de Justiça 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA PA N° 12/2024
IDEA Nº 052.9.375325/2023
ÁREA: SAÚDE
Assunto: Assunto: DIREITO DA SAÚDE > Pública > Tratamento médico-hospitalar > Consulta (12500)

Itambé-BA, 07 de fevereiro de 2024.

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA IC N° 01/2024
[IDEA Nº 052.9.545746/2022]
ÁREA: PATRIMÔNIO PÚBLICO

OBJETO: Apurar suposta omissão injustifi cada da Câmara de Vereadores do Município de Itambé/BA em julgar as Contas 
do Poder Executivo Municipal, relativas aos últimos 20 anos (art. 31 da CRFB/99), fato que poderá implicar em responsa-
bilização administrativa e civil.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Art. 129, III, da CF, c/c Art. 26, §2º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.

Itambé - BA, 07 de fevereiro 2024

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

EDITAL 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Con-
quista, que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art.4º, inciso III, da Resolução 
174, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia NOTIFICA o Município de Vitória da Conquista, a Fundação 
Escola Politécnica da Bahia e os demais interessados de que foi ARQUIVADO o Inquérito Civil IDEA nº 644.9.11383/2020  
instaurado com o objetivo de investigar eventual ausência de transparência na contratação e execução dos serviços, objeto da 
Dispensa de Licitação nº 05/2018, que realizou a contratação da Fundação Escola Politécnica da Bahia. 

Vitória da Conquista/BA, 15 de fevereiro de 2024. 

George Elias Gonçalves Pereira 
Promotor de Justiça 

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA Nº: 707.9.326524/2023 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções/BA 
CLASSE: Extrajudiciais > Procedimentos do MP > Procedimento administrativo de tutela de interesses individuais indispo-
níveis 
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Perda ou Modifi cação de Guarda (12090) 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 16 de janeiro de 2024. 
INTERESSADO: infante. 
OBJETO: apurar se o infante L.G., encontra-se em situação de risco, em razão da conduta da genitora que supostamente 
negligência os seus cuidados básicos de higiene e vigilância, em razão da dependência de álcool.

RUANO FERNANDO DA SILVA LEITE 
Promotor de Justiça 
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 003.9.294581/2022
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a prorrogação de Inquérito Civil para apurar a notícia de derramamento de 
óleo lubrifi cante e lançamento de produtos alimentícios no Rio Pardo, no município de Cândido Sales, em consequência de 
tombamento de carreta, com âncoras nos artigos 9º da Resolução nº 174, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público e 41, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia.
Investigado: Bileca Transportes & Logística Eireli
Data e local de prorrogação: Vitória da Conquista, 09 de fevereiro de 2024
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 644.9.48682/2024
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a instauração de procedimento administrativo para acompanhar a implantação 
da política pública ambiental do Município de Condeúba, em especial, de seu sistema municipal de meio ambiente, com âncoras 
nos artigos 9º da Resolução nº 174, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e 53 da Resolução 
nº 11, de 11 de abril de 2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
Acompanhado: Município de Condeúba
Data e local de instauração: Vitória da Conquista, 15 de fevereiro de 2024
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini


